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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 167/2021  

[-DISPENSA DE LICITAÇÃO: N°. 044/2021 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) 

UNIDADES 	DO 	MEDICAMENTO 

ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1MG. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de 
Saúde/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA: 18 de Março de 2021. 

000001 

Rua Jose Ramos Anchieta n 187 - Bairro jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-0 5  

Luis Eduardo Magalhães/BA, 18 de Março de 2021. 

lim. Sr. 

Lucas Araújo Pimenta 

Presidente da Comissão de Licitação 

Luís Eduardo Magalhães/BA 

Assunto: Autorização para Dispensa de 

Prezado, 

Quanto à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a 

abertura de processo administrativo, objetivando a AQUISIÇÃO DE 600 

(SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1MG. 

Encaminhe-se o Processo Administrativo aberto sob o n° 167/2021 ao 

Departamento de Licitação e Contratos para as devidas providências. 

Atenciosamente ,  

ONDUMARFEitEíR/A BORGES JUNIOR 
Prefeit Municipal 

Rua Jose Ramos Ai-- lieta 187  - Bairr° 
Telefone (77) 3628-9000 

000002 



5 D U44,4  

O 

C)C, - 

V7  
‘>' 

BA1-11A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/00 01  -OS 

Of.n°.089/2021 - GAB. SMS/DAS. 

Luís Eduardo Magalhães, 17 de março de 2021. 

V. Ex.a. ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de Despesa. 

Ilustríssimo Prefeito, 

Solicito a autorização cla1511. 139/2021 para aquisição do medicamento 

antimicrobiano cefepime por dispensa de licitação. Justificamos a compra por ser um 

medicamento de suma importância e a empresa vencedora do certame licitatório 

apresentou desistência do item. 

Atenciosamente, 

DIVINO GUST  1  ERR RA CARIAS 
Secretár . • unicipíde Saúde 

6/2021 
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PREFEITURA DE 
LUIS EDUARDO 
MAGALI-IMS 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA - SD 

SECRETARIA/ ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde! Fundo Municipal de Saúde 	 1 	SETOR/ DPT2  : CAF SD n(2/ ano: 139/2021 

HISTÓRICO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO HOSPITALAR. 

Distribuidora Brasil Comi. Prod med hosp. Dispensa de Licitação. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA unidade 

QUANTIDAD  

E 
1 Cefepi. . 1v7-2' 	• Aurobindo Unidade 600 R$ 	25,00 R$ 	15.000,00 

Total: R$ 	15.000,00 
/ 

Secretário Municipa 	rino/dr Saúde Secretário de, ■ 5rmnistra 	o e Finanças - 

DATA: 17/03/2021 Divino Gusta 	• 	re• a Carias Di • 	ust. vo Ferreira Carias 
Dr 	421 ,./ •ec. 05/2021 

DOTAÇÃO ORÇ.  ,, l'  T 	IA 

02.09.100 -FUNDO 	- UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.303.051.204 -- 	stão das ações de Assistência Farmacêutica 

Elemento:3.3.9.0.30.b0 Material de consumo 

Parecer da Comispão de Licitação 

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X ) 	Vinculado 	( 	) 

Conta n 2  624.027-0 - Caixa Econômica Federal 

em: 	 / 	 /2021 

Prefeito 

DATA: 	/ 	/ 	  
Ondumar Ferreira Borges Júnior 

CD 
CD 

CD 
cp 



07640.617/0001-10 - DISTRIB BRASIL COML PROD MED HOSP 

(62) 3565-1600 
CONJUNTO MARGARIDA PROCÓPIO 

RUA MP 06, LOTE 01, 0D16 A, 304MONTE HOREBE 

75254-872 GO SENADOR CANEDO 

Pagina: 1 de 1 

Orçamento 	' 0287835 17/03/2021 
Cliente 	- 884 FUNDO MUN DE S LUIS EDUARDO CNPJ: 11.101.542/0001-77 
Endereço 	• AV. BARREIRAS QD. 09 LT 05/05,S/N Cód. Cliente: 884 
Cidade 	• LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA Telefone: (77) 3628-2444 

Bairro 	- CENTRO 

Transportadora: ACCERT TRANSPORTES CNPJ: 05.222.092/0002-59 
Vendedor 	• 00070 070 - LICITAÇÃO Valor Frete: 0,00 
Portador 	• 9999 CARTEIRA Faturar em: 17/03/2021 
Condição 	• 00002 30 DIAS 	 . 

Promoção 	• 

Obs. Pedio 	• 

Ob. Nota 	 

Codigo 	Produto Un 	Qtd. Marca 	 Preço Total Item 

0009889 CÉFEPIMA 1G INJ S/DIL C/1 (G) CX 	600 	AUROBINDO 	25,0000 15000,0000 

. . 	 Total Geral : 15.000,00 

Emitido em: 17/03/2021 14:07:24 

0 0 0 0 0 5 
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11,X 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
' 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 07.640.617/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

.„ 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:06:56 do dia 22/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2021. 
Código de controle da certidão: AA6C.E53E.1699.6C13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

000006 
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• 	ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 

• SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 27132992 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	 CNPJ 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSP 
	

07.640.617/0001-10 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

• *• *• *• *• *• *. *• *• *• *. *• *• * • *• *• *• *• *• *• • *• *• *• * 

• *• *• *• *. *• *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *. *. * • * • * • * • * • * 

• * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • * • *• *• *• *. *• *• *• *• *. *. •  *. * • * 

• *• * *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *• *• *• * • * • *• *• *• 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *'. *. *. *. *. *• *. *. *. *• *. *. *. * 

• *• *• *. *. *• * • *• *• *• * • *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• * 

• *• *• *• *• *• *• *• *• *• * • *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• * • * 

• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *. *• *• *• * • *• *• *. *• *• *• * • * • * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do- artigo 1, combinado com a afinca 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1995, alterada pela IN nr. 82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. " 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br . 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.552.743.557 

 

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 FEVEREIRO DE 2021 HORA: 8:5:29:5 

000007 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME: DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME 

	

CCP: 40599 	CPF/CNPJ: 07.640.617/0001-10 	 TELEFONE: 6230973404 

ENDEREÇO: RUA MP - 06 N° 304, QD. 16-, LT. 01, DIST.IND. MONTE HOREBE, CONJUNTO MARGARIDA 

DADOS DA(S) EMPRESA(S) 

	

INSCRIÇÃO: 	 NOME FANTASIA 	 RAZÃO SOCIAL 

	

30003645 	 DISTRIBUIDORA BRASIL DE -MEDICAMENTOS 	DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIO DE 

FUNDAMENTO LEGAL 
, 	  

CERTIFICA PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SUJEITO PASSIVO NÃO POSSUI PENDÉNCIAS PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SENADOR CANEDO-GO. 

Ficam ressalvados os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO-GO, por quaisquer omissões ou irregularidades 
verificadas posteriormente. 
Setor de cadastro e informação fiscais da secretária de fazenda da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO -GO 

". 7 	r: - 1 • • 

. 	 I 	. 

AUTENTICAÇÃO: JZHUFOEK 

EMISSÃO: 04/03/2021 

VALIDADE: 03/04/2021 

VVVVW.SENADORCANEDO.GO.GOV.BR  
000008 

  

Emitido através do portal público. 

Impressão: 04103/2021 07:31:29 



05/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAUÃ:A 
CAIXA ECONÓMIC";A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.640.617/0001-10 

Razão SOCial:DISTRIBUIDORA BRASIL CML DE PROD MED HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	R MP-06 304 QD 16A LT 01 / MARGARIDA PROCOPIO / SENADOR CANEDO 
/ GO / 75250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de máiii de 1990, certifica que, - Nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes .a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 

Certificação Número: 2021030502394507954140 

Informação obtida em 05/03/2021 09:10:04 

" ) 
A utilização deste Certificadp, para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação çie, autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

:! 

) 

000009 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.640.617/0001-10 
Certidão n°: 6802642/2021 
Expedição: 22/02/2021, às 08:12:51 
Validade: 20/08/2021 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica - se que DISTRIBUIDORA BRASIL COMI, DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI (ulapaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.640.617/0001 - 10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no,art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa- n° 1470/2011 do -Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua-: : expédição. 
No caso de pessoa juridica, ( ._a, Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal-p.oZ,ribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst : 5us.br). 
Certidão emitida gratuitamenjt.e.. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE e E 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação—das pessoas na ,turais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença coAdenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,., inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários,. a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em-lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi.Fpados perante o, Mi =nistério Público do 
Trabalho ou Comissão de Copciliação Prévia. 

DÉvidas 4 -slij-éstÕes: endt@tst.jus.br 	
O 0. O 10 

= „ 
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PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇO 

AO MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Declaramos que, 
a) o prazo de validade da proposta é 60 DIAS (SESSENTA). 

b) CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 DIA (TRINTA) 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 
, 

: 	I 
r 

VALPARAISO DE GOIÁS, 16 DE MARÇO DE 2021 

- - 

ELIAS GOMES DA 	Assinado de forma digital por ELIAS 
GOMES DA SILVA:02766747826 

SILVA:02766747826 	Dados: 2021.03.16 10:12:08 -03'00' 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/Mf /p.169.056/0001-16 

ELIA-S GOMES DA SILVA 
SÓCIO 

R.G47„495.378, SSP/SP 
CPE: 027.667.478-26 

1 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 13.169.056/0001-16‘ INSCRIÇÃO ESTADUAL 10.615.046-4 
(61) 3083-07-76 / 9 82114874W E-rnail: dpctormedgo@gmail.com 	1-1  

RUA 1, QUADRA 49, LOTE 34, LOJA 02, MORADA NOBRE, VALPARAISO DE GOIÁS, U GO - CEP:72.„8-3,4)  U O 1 1 
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Wr> .Lo . 	 Pãrrri. Hos,,„ Hug.. E Transportes tida, 

Salvador, 17 de março de 2021. 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATT:.SETOR DE COMPRAS 

REF:. COTAÇÃO DE PREÇOS 

Item Qtde. Und. Especificação do produto 	 P.U.R$ 	P.TOT.R$ 

1 	600 Und Cefepima 1G injetável 	 29,30 17.580,00 

VALOR TOTALxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxR$ 	 17.580,00 

dezessete mil, quinhentos e oitenta reais. 

Prazo de entrega: 05 a 10 (cinco a dez) dias úteis 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias 

Validade da proposta: 05 (cinco) dias 

Validade dos produtos: 12 (doze) meses 

Atenciosamente, 

ei" 	 • 47  

MED1SIL  C*  M. FARM.HOSP. DE HIG. E TRANSP. LTDA 	 -.- 

CNP.' N 2  96.827.563/0001-27 

RODRIGO SILVA DOURADO 	 . 
REPRESENTANTE COMERCIAL 	 , 

RG N 2  09.811,937.06 SSP/BA  
CPF NP 013.468,595-40 

000012 

Rus da Segvda, 223 - Qd. P Gakp4. • 2 - Granjas Ruwats Pres, Vargas - CEP: 4:1.230-195 Sav orah  
Tel.. (71) 3413-5117 - Fall (71) 3413-ttea 	 945.5327ZEZMO1-27 ÊRISC. EST. 37.712.NO 

E-ntafi: medisd temedísil.corra,br 



DISOMED-DIST. OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA 
DISOMED 

AVENIDA MATA - SAO PEDRO - BARREIRAS-BA 
CEP: 47810-810 FONE: (77)3611-7828 FAX: (77)3611-4861 

C.N.P.J.: 00.301.048/0001-30 Insc. Estadual.: 41.686.212-NO 

 irm c) 	- 	 O O 	O 	 Pagina . . : 001 

Cliente 	- 065692-CONSUMIDOR 2018 	 - CONSUMIDOR 2018 
Endereco 	 Bairro...: CENTRO 
Cidade 	• BARREIRAS-BA 	 CEP..: 47800-000 	Fone..: (77)3611-4861 
CNPJ/CPF ...: 000.000.000-00 	 Insc.Est./RG...: 
Data/Hora...: 15/03/2021 16:43 	Representante.: 000094-TODOS 

Codigo 	Qtd Und Descricao 	 Fabricante Pco_Unit 	Sub_Iotal 
095346 	600 AMP CEFEPIMA INJ 1G IM/IV (GEN) 	 AUROBINDO 	 58,00 	34.800,00 

Itens 	• 	1 Unidades.: 	600 	 Vl.Produtos: 	34.800,00 

Observacao..: ORÇ 

Pagamento: A Vista PV.: AV/01 	 Cod. Digitador: 000272 

ri O Ci O 1ô 
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Luís Eduardo Magalhães (BA), 09 de março de 2021. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DA BAHIA 

NESTA 

Assunto: Solicitação de cancelamento de item da Ata de Registro de Preços - Pregão 

Presencial n°029/2020. 

Prezados Senhores: 

Participamos do Pregão Presencial n°029/2020, no qual nos sagramos vencedores do 

ITEM 6 — CEFEPIME 1G INJETÁVEL e do ITEM 7 — CEFEPIME 2G INJETÁVEL, 

oferecendo a marca ABL. 

Recebemos a Solicitação de Despesa n°020/2021, solicitando a entrega de 50 

(cinquenta) unidades de cada um dos referidos itens, em seguida, realizamos pedido de compra 

junto ao nosso fornecedor, pois não possuíamos os produtos em estoque. 

Todavia, não pudemos atender o fornecimento solicitado, uma vez que, embora 

tenhamos envidado diversas tentativas cie --a—q-uisição do item junto ao laboratório da marca 

registrada, não obtivemos qualquer retorno do fabricante. 

FONE: (62) 3088-9700/ FAX: (62) 3088-9706 
	

1 

Avenida Anápolis, S/N Quadra 29-A Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74911-360 

e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br  

CNPJ: 07.847.837/0001 :10 INSC, ESTADUAL: 10.399.060-7 

000014 
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1,. clENTIFIcA 
ergaseg erd2MAR n. ma. 

A indisponibilidade dos produtos que tiveram seu preço registrado em nosso estoque 

e a completa omissão por parte do laboratório fabricante em relação ao nosso pedido de compra, 

decorre de fato alheio a nossa vontade, assim sendo, solicitamos a essa Administração o 

reconhecimento da situação excepcional que prejudica a manutenção do vínculo obrigacional. 

Isto posto, por meio deste solicitamos o cancelamento dos itens, visto que, é 

impossível realizar o fornecimento solicitado, situação essa totalmente imprevisível e 

superveniente a nossa vontade, nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013 que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93: 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso firtuito ou jOrça maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1- por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

No mesmo sentido, o instrumento convocatório da licitação também prevê a 

possibilidade de cancelamento do registro de preço a pedido do fornecedor, conforme verificamos 

no item 17.4.5. 

Dessa forma, fica patente que, ocorrendo fatos imprevisíveis, e diante da 

impossibilidade de fornecimento do produto solicitado, autorizado está o pedido de cancelamento 

do registro de preço firmado com a Administração Pública por parte do fornecedor. 

Senhores, protestamos para que essa Administração tenha a devida razoabilidade e 

proporcionalidade, determinando pelo eari6elamento dos itens da Ata de Registro de Preços, 

devido a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da execução do contrato, e que 

essa rescisão seja amigável. 
FONE: (62) 3088=9700/ FAX: (62) 3088-9706 

	
2 

Avenida Anápolis, S/N Quadra 29-A Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74911-360 

e-mail: contatodéientificahospitalar.com.br  

•t - 

CNRI: 07.847.837/0001-10 INSC. ESTADUAL: 10.399.060-7 	
0000 1 tir 
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SEE 

Em virtude da indisponibilidade em nosso estoque do produto que ofertamos no 

presente certame e completa omissão do laboratório fabricante da marca registrada em relação ao 

nosso pedido de compra, situação essa totalmente imprevisível e superveniente a nossa vontade, 

não ternos alternativa, e, portanto, solicitamos: 

• o cancelamento total dos ITEM 6 e 7 da Ata de Registro de Preços do PP 
110029/2020, conforme previsão legal do Art. 78, XVII, e Art. 79, II, ambos da 

Lei 8.666/93 c/c Art. 21, II, do Decreto n° 7.892/2013. 

Por fim, colocamo-nos à vossa inteira disposição para apresentar maiores 

esclarecimentos que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar sinceros votos de 

respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

SIDNEY DE 	Assinado de forma 
digital por SIDNEY DE 

CASTRO 	CASTRO 

PEREIRA:3833 PEREIRA:38333783104 
Dados: 2021.03.09 

3783104 	1 8:03:33 -0300' 

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 

Representante Legal 

. 	, 

FONE: (62) 30g8-9700/ FAX: (62) 3088-9706 	 3 

Avenida Anápolis, S/N Quadra 29-A Lote 06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74911-360 

e-mail: contato@cientificahospitalar.com.br  

CNN: 07.847.837/0001-10 INSC. ESTADUAL: 10.399.060-7 

000016 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 	 . 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 11.101.542/0001-77 

NOTA DE EMPENHO 

Proc. Adrn: 

001112021 

Empenho: 69 

- 	  

Exerc.: 2021 	 Tipo: GLOBAL Crédito': Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Função' 10- SAÚDE 	 .. 

Sub-Função 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

Programa 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL 

Ação 2048 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA  

Elemento. - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 02- SAÚDE 15% -  

DADOS COMPLEMENTARES 

Modalidade: 02912020-PP - Pregão -Tesencial p/ registro de preço 

Contrato: 

Convênio' 

Cat. da Despesa. 33903004 - MEDICAMENTOS 

inrporaçao. 

Das:), de Pessoal. 

• -ãktã. Aatener1 	. V 	. 	: 	itperilW 

20.,21$,0„.0 m70.0y$ 	::••• 	., 	 . 	•.,- ',, ,, -4 -ii,    

'A . ..:---Ai 	:•:-4'.• 	• 

.AL,  
E OR 

R.SocialiNome: 43283 - CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 	- 	 Endereço: AVE QUADRA 25 LOTE 04 N°293 

C.N.P.JICPF: 07,847.837 ,0001-10 	R G.. 	 Bairro: JARDIM TANTO ANTONIO 

.ro: 	 I.E.: 	 Cidade/UF GOIANIA / GO 
...-.... 

Agência: 	 Conta. Banco. 
„ 	....... 

!ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 	 - HISTÓRICO 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, DE ORDEM JUDICIAI E 

PARA PACIENTES CADASTRADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SEC. MUN. DE SAUDE, CONFORME ATA DE REGIS I RO DE PREÇO 
	• 

NO33/2020 E SD a W020,021,022,023,024,025 E 02612021. 	 . 

Itens do Empenho 

Código Descrição 	 Unidade 	I 2uantidade f 	Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 12101/2021 

f Itarz. ,20.215,86 / VI rste Mil 	, 	 1;;  '' : :Wii 	 -01 : tnO' 	' C 	 1't 'ãV ' '.:7-4 	""' .. 	- '''::: . 	"---„ 
s , 	 1 	, 	.:.. -1,! , 	, . 	..,0,- 	is e 	i en 	_e eito 	e 	av 	. 	.... ,,,_,,,1, 	,,, 	.. 	_ -̂ fIir ''' 	,-. 	. 	.•.' 	,.,„' 	_ 	- 	-:I 	, 	. 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA 	
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA .-;UPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM 12)01/2021 ' 	
EV12/01/2021 	• 

. 	. 

, 

DARKSON SOUZA MARQUES 	
ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS 

	

CPF-82614911534 	
CRC-BA-025032,0-5 

	

Saúde 	 Contador 
Secretário de 

Login: cinta 

DIRETORIA DE 
CONTROLE INTERNO 

1 4 JAN, 2021 

000017 
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T5RICO 

tífica medica 

on- 	' 
4- 

3 ....... 	.. 
3 ..._ 	, 
3 ..._ 
:3 

3

3 

3 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA  
Municipal de Saúde 

HOSPITALARES. 

Presencial p/ Registro 

- SO 

1 	SETOR/ rwT9 : .AF SD O ano: 020 /2021 
- 

SECRETARIA/ ÓRGÃO: Secretaria IVlunicipal de Saúde / Fundo 

: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES 

de Preços n° 029/2020 

MARCA 

Farmace 

Hosp:I.,)!ar 1T- DA. Processo Administrativo ne 0226/2020, Pregão _ e Ata cte. RegIst o de Preço n£' 033/202 . -- 

4 T !:M 	 : 	OFSCRIÇÂO Untdade 

Ampola 
- - 

Ampola 

Ampola 

Frasco 

QUANT:DAD 
' E. 

2 400 

VAL0R 
unaTÁRIO 

R$ 	0.77 

VALOR MAI 
- 

1.,.,,,,_,  , 	1_ 	_ Aedo ascorbrco :nj. 500mg/5rrt1nWIV 

2 	/17-rnred-arona 	 . 150mg/ 3m1 

R 1.848.00 
----, 

Hipoiabor 

Hipolabor _ 
ABL 

100 R$ 	2,13 	R$ 213,00 — 
86,00 3 	Atropina IN 0,2511mi : 200 

50 

50 

R 	0 43 RS 

6 	Catara:me 1g inj. R$ 	7.00 RS 350,00 

7 	Cetepirrre 2g inj. ABL 
— 

 Frasco P5 	7,00 R$ 350,00 ....... 
Ciprofloxacino 2mg rnlin'. lOOml Halex Istar Frasco 160 . R$ 	25,00 R$ 4.000,00 

9 	Complexo B in).2m1 I ypofarma Ampola 2 000 R$ 	0,86 R$ 1,720,00 

3 	Dopamina inj 50mg/10 mi 	 , 
t.,..-,', 

Cristalia 

ABL 

Ampola 

Fr- Ampola 

100 
— 

R 	1,46 RS 146,00 -- 
16 	Meropenem 500mg pé, IV 	 , 	- : 	50 R$ 	11,72 R$ 586,00 

, 	. 
, 	 :.Total: R$ '9 299 00 , 	, 	. — 

Secretário de Saúde 	 Secretano deAJB -:  straçã c ‘ 	inanças 

DATA: 11/01/2021 arkson Souza Marques 	 Divin 	u . 	vo '  ,'  rreira Carias 

Dec. 06/202 	 -0- 	5/2021 

Parecer da Comissão de Licitação  rAçÃo ORÇAMENTÁRIA 

ESPESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

nento:3.3.9.0.30,00 Material de consumo 

303.051,2048' - Gestão das ações de Assistência Farmacêutica  

em: 

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) 	Vinculado 	( ) 

Conta ng 624.027-0 - Caixa Econômica Federal 

/ 	 . 	 /2021 

Prefeito 

Ondurnar Ferreira Borges Júnior 

DATA: // 



• gjátnagiik ... 	.. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA — _ 
- SI) 

de Preços 

I 	SETOR/ 	PT2  : .C' AP 	-1 _ 	 S 
1
— 

_......... 

-6R1C0 

tifica medica 

OTE 

3 
............ 

1 

. ___, n 12  ano 02 /2021 
SECRETARIA/  ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde 

: AQUISIÇÃO 

Pospitalar 

!TEM 

17 

20  

DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS UNIDADES HOSPITALARES. 

— 
LTDA. Processo Administrativo 	,. 

2  0226/2020, Pregão Presenciai p/ Registro n° 	2 20 

MARCA 

Ata de Registo de Preço n 0  033/2020. .. 
. 	 ... 

DESCRIÇÃO 

' ----- . 	' 
Unidade  

Fr. Ampola —__ 
Frasco 

	

. 	„. 	

QUANTOAD 
r_  

50 

VA1OR 
UNlIMIO 

R$ 1 /,51 

VALOR TOTAL 

R$ 	875,50 i  . 
fti1cropenern lg pó. IV ABL 

Hex ísr 
, tietronidazol ir ij :-.3isterna fechado 500m1/100m1 360 R$ 	6.59  R$ 2.37140 . 

22 Nifedipina 10mg Compdmicio Revestido p/ uso oral 

endovenoso 

Medquirn ca Comprimido 1.000 

s 	3 _ 

R$ 	021 R$ 210, O i 

23 
— 

25 

Nitroprussiate de sódio 50mg — 
Hypofarrna _ 	ampola R$ 	2.40 R$ 37,20 

Prometazina inj 50mg/2n -i1 Cristatia Ampola . 	1:000 

Total: 

R$ 	1 80 R$ 1 $ 0,0 

R$ 5.295,10 

DATA: 11/01/2021 

Secretário 

Darkson Souza 

de Saúde Secretário de Admi o e F' anças 

er 	ra Carias Marques Divino G 	tav 

Dec. 06/2021 i, jk,  (. . 0 5 	0 2 
Parecer da Comissão de Licitação rAçÃo ORÇAMENTÁRIA

..„ 

ESPESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

303.051.2048 - Gestão das ações de Assistência Farmacêutica 

mento:3,3.9.0.30.00 Material de consumo 

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO (X ) 	Vinculado 	( ) 

Conta n2 624.027-0 - Caixa Econômica Federal 

orn: 	 / 	 /2021 

Prefeito 
DATA:  

Ondumar Ferreira Borges Júnior 



SD n9/ ano: 022 /2021 

ist ro de Preço rig 033/2020. 
DA0 	VALOR 

., 
ONITAR10 

R 	228 

— 
VALOR TOTAL 

_ 

QUAN 

- 	E 

.. 	00 

50 

12 

.S 	228,00 
R$ 	2,33 

: $ 	12,04 

R$ 	16.39 

s 	2:33,00 	 ,......_ 
S 	602.00 _ 

R 	196 :68 

S L25968 

SOLiCiTAÇÃO DE DESPESA - SD 

SE(RE1ARtA/ ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde /  Fundo Municipal de Saúde 	 SETOR/ W° Aí: 

DRICO A0t.J151ÇÂO 0 W-DICArvITNrOS PARA ATENDER AS tiN11)ADES HOSPliALARES, 

titica medica 4espitt.Car LTDA. Processo Administrativo n° 0226/2020, Pregão  Pre,sencial p/ Registro de Preços n 9  029/2020  e Ata cie  R( 

.0TE I ilryt 
	 _ 

MARCA Unidade 

15 	1 

15 	2 

15 	_4 	4 
. 

15 	1 	5 

1Ampicitira inj 500mg IM/tV 
_ _ 

Arripicilina lg inj (0)1M/1V 
.— 

Penicilina G potassioa 5.000 00001 fr ampola 
. 

Fluconazol 2rng/m1100mi inj infusão intravenosa 

Secretário de Saúde 	 Secretário de Admi 
	

nças 

DESCRKAO 

Blau ......____. Frasco ...._ 
Blau Frasco 

Blau Frasco 

Sanobiol Frasco 

Darkson Souza Marques 	4_ 	Divino gusi 

Dec. 06/2021  
rAçÃo ORÇAMENTÁRIA 

ES PESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTXRIA 

303.051.2048 Gestão das ações de Assistência Farmacêutica 

nento:3.3.9.0.30.00 Material  de consumo  
Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) Vinculado ( ) 

Conta ng 624.027-0 - Caixa Econômica Federai 
em: 	 /2021 

Carias 
	

DATA: 11/01/2021 

Parecer da Comissão de Lícita 

Prefeito 

DATA: 	 

Ondurnar Ferreira Borges Júnior 



SOL ICITAÇÃO DE DESPESA - Si) 

SECRETARIA/ ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo . Municipal de Saúde 	 I 	SETOR/ D-P-Tçt r F 	 SD n9/ ano: 023 /2021 
- 

'MCCO 	AQUISIÇÃO DE MEDICAMENIOS PARA AINDER 

-- 
fica médica Hospitalar LTDA. Processo Admírustrativz) 

AS UNFDADE - S ,-IOSPITAL ARI-..5. 

ri'.' 0226/2020, Prego Presencial p/ Registro de Preços n 9  029/2020 e Ata de Registro de Preço ng 033/202D 

OR VAL 	.' 

UNITÁRie 

$ 	0,21 

-1— 
ort 	rTEM 	 ' DFSCRIçÂo 
......__ 	._.,,,.„ 

, 	. 	 MARCA 
— 

Unidade 
...... 

NiTt QUA 	OAD — 	 ---! 
VALOR TOTAL 

24 	38 	Losartana potássica 50mg 
.. 	,... 	— , 

.. 

Secretário de Ad 

/ 
Divino 	us 	o 

,<7( 	 Prati 	_ ... 	.. 	 _. 	 . 	_ Comp. 2000. R 420,00 

Total: - . R$ 420,00. 
Secretário de Saúde s  -...: 	e Finanças 

DATA: 11/01/2021 — Darkson Souza Marques F 	reira Carias 

/2021 Dec. 06/2021 3. 

rAçÃct ORÇAMENTÁRIA 

ESPESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
J03.0512048:- Gestão das ações de Assistência Farmacêutica 

Parecer da Comissão de Licitação 

nento:3.3.9.0,30.00 Material de consumo 
 

' 	Fonte de recurso: 

PRÓPRIO { X) 	Vinculado 	( 	) 

Conta ng 624.027-0 - Caixa Econômica Federal 

em:   	__./ 	 /2021 

Prefeito 

Ondumar Ferreira Borges Júnior _ 

DATA: J 



SOUC!TAÇÃO Dê DE.SPI'SA 

ele Saúde 

- SD 

----1-15--f..-T-0-  R/-0P1-9  

de Preços n 9  029/2020 

MARCA 

spen Pharm 

.spen Pharrn ..._ 

:-C.-; SECRETARIA/ ÔRGÃO:: Secretaria 

..5•RICO 	AQUISIÇÃO OF :VIEDIC.AWN TOS PARA ATENDER 

Municipal de Saúde / Fundolv1unicipal I-- 	50 n9/ ano: 024 /2021 

AS UNIDADES HOSPUALARES. 

e Ma de Rewstro 

Unid ade 
, 

.. co-- Amp 

asco- Ampo._,.. 

de Preço n° Ø/2Ø2Q 

'V
ALOR 

trfica medica mospitalar LTDA. Processo Administ  ,.: tivo n9  0226/2020, Pregão 

-- 	DCSCRIÇÃO 

PresenciaI p/ Registro 

Oro! 

10i 
,:.,:: 	 . 	 -. ... 	... .. 

.0TE 	',TEM 
.. ,..:. 

QUANaIDAD 	VALOR 

LUTAR O 
'TOTAL 

27 	 ns,2I;n: :A ./2-lun 	Recombinante 

27 	2 	Insulina Humana Recombinante 

NPH 100 UI/m. 1 

regular 100 Ulírni, _ 
	.... 	R$ 	1834 366,801 

20 	 18,33  R$ 

R$ 

366,60 i  

733,40 TOt4P . 

Secretário de Saúde Secretário de AdmT 	o 	-inanças 
,...' 

DATA: 11/01/2021 Darkson Souza Marques Divino 	s 	o 
, ..„--,éc. 

F 	eira Carias 

Dec. 06/2021 	; 7202 

fAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ESPESÃ CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

303.0511048 , Gestão das ações de Assistência Farmacêutica 

Tento:3.3.9.0.30.00 Material de consumo 

. 	Parecer da Comissão .. 	,.........._,......_ „..,..._ 	de Licitação . 

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) 	Vinculado 	( 	) 

Conta n 2  624.027-0 - Caixa Econômica Federal 

. em:: 	 I 	 /2021 

Prefeito 

_ DATA:  

Ondurnar Ferreira Borges Júnior 



SOLIOTAÇÃO DE DESPESA - 

SECRE AMA/ ÓRGÃO: Secretaria NI unir ipai de SaCide / glindo 

NDL- R As4LINOADES HOSPITALARES. 

	

"-- 	• 	.. 	, ____., 	 ..... 

	

Municipal de Saúde 	 SETOR/ DPT9 : C F 	 SD O/ ano - 	2 .021 

4/RiC0 	ACLUISiçÃO Dl- MELKAMENTOS PARA ATt 

titica médica Hospitalar LTDA, Processo AtirriNstrarvo n9 0226/2020, Prego Presencial o/ Registro 	 e Preços ri'? 029/2020 e Ata de Registro de Preço n 2  033/2020. 
UANTIDA 

	
VALOR OTÇ_z 	!ICM 	 DESCRLÇÂO 	 MARCA 	Unidade 

. 	,, 	 E 	UNITARL 
VALOR TOTAL 

291
— 

3 	Fkmazerendovonose0,1mgiri 	 lipolabor _ 
29 	1 	4 	Haloperidol inj 5rngiirri; 	 U.du;mica -- 	 — 	..... 	...._ 
29 	5 	Tetraeaina 1% solução oftálmica 10mi 	 —77 	. 	 Allergan -- 

pala 	 *., 	0  
— 

1 	pala 	100 	$ 	1,28 
. R$ 128,00 

Frasco 	' 	 RS 	10.22 RS 51,10 
Tata : R$ 267,10 

Secretário de Saúde Secretário de Ad, ist aç 	e Finanças 

arkson Souza Marques 
, 	Dec. 06/2021 

Divin.4012re 
7 	e g. 05/2021 

ORÇAMENTÁRIA 

Farmacêutica 

( 	) 

Federal 

/2021 

reira Carias DATA: 11/01/2021 

' AÇ ÃO ORÇAMENTÁRIA 

:::SPESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 

103.0512048- Gestão das ações de Assistência 

nento:33.9.0.30.00 Material de consumo  

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) 	Vinculado 

Conta n2 624.027-0 - Caixa Econômica 

em:  	 / 	 _._....„ 	._, 	  

Parecer da Comissão de Licitação 

Prefeito 

DATA: 

Ondurnar Ferreira Borges Júnior 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA • Si) ,  	 . 

SECRE AMA/ ÓRGÃO .  Secretaria Municipal de Satide / Fundo Municipal 	 e Saúde - I 	SETOR/ - DPT9 : CAE ,,. 1-  j,  --a- SD n 9/ ano: 026 2021 

1RiC0 : AQUISIÇÃO DE ME DICAMENE OS PARA A' ENDER AS UNIDADES HOSPITALARES 

titica médica Hospitalar' DA Processo Administrativo n 9  0226/2020, Pregão Presencia! p/ Registro ..........„.... ....— 1)  de 	Nos n'2  029/2020 

MARCA 

Hipolabor 

e Ata de Registro de Preço n9 033/2020.  

VALOR TOTAL 
OTE 	• M 	 . 	D ESCRIÇÃO Unidade 

Ampola 

Ampola 

QUANTEDAD 	VAI O 
E 	NITARI 

30 	j 	3 	Naimema c,oridrato de 0,04ing/mi 

30 	4 	P'etidina, oloridrato inj 5Ornglml 

inj 1 mi . 	$ 	0  R$ 70 00 
nião quimic 

- 	 . 
150 	R$ 	2,00 ... R$ 300.00 

To ai: 	 .• 	 .., 	' R$ 370,00 
--"T Secretário de Saúde Secretário de Aci 	, 	ças 

11/01/2021 _________ Darkson Souza Marques Divino Gu 	., 	Ferre ra 	rias 
Dec. 06/2021 e 	5/20 

_........... 

-AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ESPESA CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 

103.051.2048 - Gestão das ações de Assistência 

Material de consumo 

Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) 	Vinculado 
Conta n 2  624.027-0 - Caixa Econômica 

em: 	 i ___. 	 

.." . 	 _ 

._ 	... 
ORÇAMENTÁRIA 

Parece da Comissão de licitação . 	.. 

Farmacêutica 

Prefeito 
( 	) 

--1nento:3.3.9.0.30:00 

DATA. 

.... 

................ 

___ 

Federal 	 Ondurriar Ferreira Borges Júnior 
_/2021 

CD 
CD 

CD 
ND 



SOLjelTAÇÂO DE DESPESA SD 	 1 
SEf REJAM/ ÓRGÃO, Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Muntcipal de Saúde 	 SETOR/ DP1 0  . CAÍ, 	-T — 	 , 

de Preço 

SD r!‘"/ ano. 027 f2021 

./E0C0 	AGUISOD OF- mEDiCAMENTOS PARA Al E NDi- R AçOI5JuDiciAis, 

--- 	— 

de P'eço'› n" 029/2020 e Ata de Registro . 	..r.___. 
1 	MARCA 	Uiad 

tífica médica ,in ,.;pitaiar 11 DA Processo Ad 	irstrativn r'', 0226/2020, Pregio Presencal p/ .  Registro ' 033/2020  

2 

2. 

VALOR 

_ 

TOTAL  

571.60 

'71,60 

OTE 	1 	ITEM 

femíimarato de 0ueVap
., 

DESCR/ÇÃO 
, 

QUANIIDADE 
'VALOR 

t  iN11Ri 
Ina 290n1g, cornp Revestido de 	ao prolongada 	Astrazenec. 	'orno 120 R$ 	21,43 	R 

Total: 	 . — — — -- . , 
Secretário de Saúde 

_. 	...,. 	 .,_. 

Secretário de Ad  .o , '"Wao  .' Finanças 

DATA: 11/01/202 Darkson Souza tViarques 

Dec. 06/2021 

Divin  40,-, v 	F 	eira Carias 
ir  ec. 	2021 

'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

..;SP-ESA CORRtRÁ A CONTA DA DOTAÇÃO 

103.051.2048.- Gestão das ações de Assistência 

nento:3.3.9.0.30.00 Material de consumo 

.- 	 Parecer da Comisso de Licitação 
ORÇAMENTÁRIA 	

....._ 
Farmacêutica 

' Fonte de recurso: 

PRÓPRIO ( X) Vinculado 

Conta n2  624.027-0 - Caixa Econômica 

em: / 

Prefeito 
( 	) 

Borges Júnior 

DATA: i .. 
Federal 	 Ondum r Ferreira 

j2021 



,.)\S EPL240,0  

"...\ O 
/ 

, 

• •• 	'75 -• 

BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 04.2I4A 1 9/0001-05 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSO LICITATóRIO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Abril do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 08:30 horas, 
horário local, reuniu-se, a Senhora Pregoeira, Nissara Schleder e sua Equipe de Apoio, composta 
pelo membro Rita de Cássia Ramos Silva, nomeados pelo Senhor Prefeito, através da Portaria n° 
001/2020, juntamente com a Gerente de Assistência Farmacêutica, Adriele Johner Terra e a 
Farmacêutica, Michele Guedes, para a abertura e julgamento do Processo Licitatório na 
Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 029/2020, Processo Administrativo n° 
0226/2020, cujo objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos de uso 
hospitalar, de ordem judicial e para pacientes cadastrados, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA, processo este regido pelas 
disposições da Ses:.ão IV, do Capitulo II, da Lei Federal n° 8.666/1993, com as alterações 
decorrentes da Lei 8.883/1994., tudo combinado com o artigo 37, inciso XXI, da, Constituição 
Federai, a Lei Federal n° 'i0.520/2002, Decreto Federal n° 7,892/13 e Decreto Municipal n° 
1.600/2010, realizado de acordo com as cláusulas constantes do Edital de Licitação — Pregão 
Presencial para Registro de Preços n° 029/2020, e Seus anexos, 

A Sr° Pregoeira declara aberta a sessão, com as seguintes empresas presentes: 

EMPRESA CNPJ N°  QUALIF. CREDENCIADO CPF 

FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA 05.400.006/0001-70 - 

JEANDERSON 
ALECRIM DE 

SANTANA 

, 
013.762.285-64 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 
LTDA 07.847.837/0001-10 EVERTON PEREIRA 

CUNHA 423_714.571-91 	i  

, BANIA MEDIC COMÉRCIO DE 
[ PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

15.229.287/0001-01 - CÁSSIO URBAN 
SANTANA LIMA 

1 

033 549.195-23 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI 07.294.636/0001-32 

- 

IVAN ANDRADE 
SANTOS 035.109.595-07 

MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA, HOSPITALAR, 
DE HIGIENE E TRANSPORTES 
LTDA 

96.827.563/0.001-27 

I- 
RODRIGO SILVA 

DOURADO 013.468.595-40 

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

06.065.614/0001-38 

._ 
ME ELIAS GOMES DA 

SILVA  027.667,478-26 
i 
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CNP3: 04.214.4T 9/0001 -OS 

Dando continuidade ao certame, a Pregoeira informou aos presentes o resultado da análise 
das Proposta de Preços, realizada pelas farmacêuticas responsáveis, conforme relatório, o qual 
segue anexo a esta Ata, independente de sua transcrição. 

Em seguida, foi dado início à fase de lances, conforme Mapa de Preços anexo a esta Ata, 
onde se obteve os seguintes resultados finais: 

. •---- -..._ 
EMPRESAVEMCEDORA VALOR 	, 

LOTE 01  MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA R$ 145.416,54 

LOTE 02  FABMED DISTRIBUIDOIRA HOSPITALAR LTDA R$ 6.000,00 
LOTE 03 DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA R$ 508.700,00 

R$ 42.000,00  
LOTE 05 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI LOTE 06  

R$ 1.060,00 
LOTE 07 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA  
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

R$ 66.000,00  
LOTE 08  

R$ 32.629,00 
LOTE 09 BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI R$ 490.215,20 
BAHIA MEDIC LOTE 10  COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI  
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

R$ 151.866,40 
LOTE 11  

R$ 156.936,10 LOTE 12 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA R$ 18.038,00  
R$ 265.972,00 

LOTE 13 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
LOTE 14 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI R$ 61.098,00 LOTE 15  CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA R$ 64.700,00 LOTE 16  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA R$ 157.990,00 
LOTE 17 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA  	R$ 129.000,00 

LOTE 18  BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
R$ 39.150,00 

LOTE 19  
R$1.933,40 LOTE 20  FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA R$ 29.665,32 

LOTE 21 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA R$ 33.250,00  

R$ 11.570,00 	• 
L  LOTE 22 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 
I 	LOTE 23 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI R$ 11.141,00 LOTE 24  CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA  R$ 34.800,00  

R$ 180,00 
LOTE 25 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
LOTE 26 CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA  R$ 6.500,00 

F I TURA 1')6 ' 
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LOTE 27 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA R$ 2.750,00 
LOTE 28 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA R$ 119.565,00 
LOTE 29 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 	 R$ 26.500,00 
LOTE 30 CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 	 R$ 11.500,00 
LOTE 31 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 	 R$ 39.650,00 

LOTE 32 BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI R$ 26.350,00 

LOTE 33 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA R$ 43.500,00 

LOTE 34 DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA R$ 14.999,00 

LOTE 35 BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI R$ 7 125,00 

LOTE 36 BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI R$ 29.730,00 

LOTE 37 CIENTiFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA R$ 18.960,00 
LOTE 38 CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA R$20.880,00 
LOTE 39 CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA R$ 23.155,00 

LOTE 40 BANIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIREL1 R$ 130.000,00 

LOTE 41 BANIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIREL1 R$ 30.000,00 

LOTE 42 CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA R$ 97.744,00 
LOTE 43 ' - CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA R$ 3.990,00 

LOTE 44 BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI R$ 73.000,00 

LOTE 45 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA R$ 62.500,00 

LOTE 46 BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRÉLI R$ 42.270,00 

LOTE 47 MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA R$ 61.800,00 

LOTE 50 BAHIA MD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI R$ 685.200,00 1 

LOTE 51 DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA R$ 17.400,00 
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Durante a fase de lances, a empresa BANIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI solicitou a retirada de sua proposta para o Lote 03 em virtude de equivoco 
na cotação do Item 07 deste Lote, bem como a retirada da Proposta para o Lote 39 Tendo em vista 
a essencialidade dos itens constantes destes Lotes: visando evitar que a empresa deixe de atender 
à Administração, causandá sérios transtornos, a Pregoeira acata a retirada da Proposta para os 
Lotes da referida empresa, procedendo a reclassificação das licitantes 

11 
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Ainda durante a fase de lances, A Pregoeira verificou que a empresa DOCTORMED 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA não cotou o Item 12 do Lote 05, portanto 
sua Proposta foi Desclassificada para este Lote. Verificou-se ainda, que a Proposta da referida 
empresa para o Lote 37 possui erro de soma no valor total do Lote, visto tratar-se de mero erro 5 g- 

n formal, a Pregoeira procedeu a correção, sendo o valor total para o Lote 37 de R$ 30.023,20. 
Após negociação, a empresa BANIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 	§. 

HOSPITALARES EIRELI, ofertou o valor final para os Lotes 40 e 41 superiores aos valores 
estimados no Edital, quando questionada, a empresa ressaltou a impossibilidade de ofertar 3 

valores abaixo do estimado, diante disto, a Pregoeira informou que serão realizadas cotações 	N 

em empresas do ramo para aferir o valor de mercado dos itens constantes destes lote e 
3,-  > 

posteriormente decidir quanto sua adjudicação. 	 . 

Concluída a etapa de negociação, a Pregoeira procedeu a abertura do envelope n° 2 da 
r;J 

documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabaihista, qualificação técnica e econômico 
, financeira, das licitantes que obtiveram os menores preços. 

Os documentos foram analisados e vistados pela Pregoeira, membro e licitantes, neste 
momento verificou-se que aS ,  empresas FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita 
CNPJ n° 05.400.006/0001'-70; CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n° ,== 

e. 07.847.837/0001-10; BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 	— 

inscrita no CNPJ n° 15.229.287/0001-01; MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ 
n° 07.294.636/0001-32; MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 96.827.563/0001-27; DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 06.065.614/0001-38, estão HABILITADAS por 
cumprir todos os requisitos do edital. 

A empresa MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.778_147/0001-59 não apresentou os índices que medem a Regularidade 
Financeira da empresa. Diante disto, a Pregoeira questionou à empresa BAHIA MEDIC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI se a mesma consegue cobrir o preç 
ofertado pela primeira colocada, diante do que a empresa informou que não é possível reduzir o \ 
preço apresentado. 

Assim, a Pregoeira decidiu que, tendo em vista que a Proposta da empresa  
MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA é a mais vantajosa 
para a AdministraçãO,' ãférídenclo ao Princípio' da Economicidade, visando à economia ao erário, 
considerando o Princípio do informalismo no processo licitatório visto tratar-se de erro sanável, e 
ainda com fulcro no Art. 43, § 3° da Lei Federal n° 8.666/93, a Pregoeira informou que rá proceder 
a diligência junto à referida empresa, para que seja apresentada a referida Declaração dos índices 
Financeiros, sanando a inconsistência da habilitação, • 

o(' 
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Desta forma, a Sr Pregoeira em seguida franqueou a palavra para que os licitantes presentes 
pudessem se pronunciar, os mesmos declararam que não tinham nenhum interesse em se 
manifestar ou mesmo interpor recurso, 

As licitantes deverão apresentar as propostas alinhadas e ajustadas em até 02 (dois) dias 
úteis, prazo que todos os licitantes concordam em entregar. Assim, a Sr' Pregoeira deu por 
encerrada a sessão às 1535h, da qual lavrou-se esta Ata, que vai assinada por ele e pelos demais 
presentes 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO:  

NISSARA SC LEDER 
Pregoeira 

FARMACÊUTICAS:  

jLekR4 

ADRIELE JOHNER TERRA 
Gerente de Assistência Farmacêutica 

6t-e ,c5/ 
MICHELE GUEDES 

Fa rma cãc_utica 
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RITA DE CÁSSIA RAMOS SILVA 
4,- 

• 

-- 
Membro 

EMPRESAS LICITANTES:  

10
BMED D 
4,40v"/eae,---- (jo 

A 	STRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA 

CNPJ n° 05.400.006/1,101-70 

CIENTÍFICA M 	"e' • " 	 -LTDA 

	

CNPJ n° 07.847. 	10001-10 
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1:a» 	 •   
BANIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ n° 15.229.287/0001-01 

CNPJ n° 07.294.636 4001- - 
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HOSPITALARLITMDA . 

1 
. CNPJ n° 96.827.563/0001-27 

-~1VI151~1 -FAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ sob n ° 06.035.514/0001-33 
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LOTE 03  
DOCTORMED 

EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA 

CIENTIFICA MÉDICA 
HOSPITALAR LTDA 

MD MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 

PROPOSTA 	R$ 654.934,60 	R$ 604.238,70  R$ 600.620,60 
LANCE 01 	R$ 600.619,00 	R$ 600.600,00  R$ 600,550,00 
LANCE 02 	R$ 600.540,00 	R$ 600.500,00  R$ 600.450,00 
LANCE 03 	R$ 600.400,00' 	. R$ 600.300,00 R$ 600.200,00 
LANCE 04 	R$ 600.000,00 	R$ 598.000,00 	‘  R$ 597.950.00 
LANCE 06 	R$ 597.900 00 	R$ 597.000,00 R$ 596.950,00 
LANCE 06 	R$ 596.900 00 	R$ 595.000,00 R$ 594.950,00  
LANCE 07 	R$ 594,900,00 	R$0.000,09 R$ 589.950,00 
LANCE 08 	R$ 589.900,00 	R$ 589.000,00 R$ 588.950,00 
LANCE 09 	R$ 588.900,00 	R$ 588.500,00  R$ 588.450,00 
LANCE 10 	R$ 588.000,00 	R$ 587.500,00  R$ 567.450,00 
LANCE 11 	R$ 587.000,00 	R$ 586.500,00  R$ 580.000,00 
LANCE 12 	R$ 579.900,00 	R$ 579.500,00 R$ 579.000,00 
LANCE 13 	R$ 578.900,00 	R$ 578.500,00  R$ 578.450,00 
LANCE 14 	R$ 578.000,00 	R$ 577.500,00  R$ 577,450,00 

\, 	LANCE 15 	R$ 577,000,00 	R$ 576.500 00  R$ 576.450,00 
LANCE 16 	R$ 576.400,00 	R$ 576.200,00  R$ 576.100,00 
LANCE 17 	R$ 576.000,00 	R$ 575.500,00  R$ 575.400,00 
LANCE 18 	R$ 575.000,00 	R$ 574.500,00 R$ 574.450,00 
LANCE 19 	R$ 574.400,00 	R$ 574.000 00  R$ 573.950,00 
LANCE 20 	R$ 573.000,00 	R$ 572.500,00 R$ 572.450,00 
LANCE 21 	R$ 572.400,00 	R$572.000,00 R$ 571.950,00 
LANCE 22 	R$ 571.900,00 	R$ 571.500,00  R$ 570.000.00 
LANCE 23 	R$ 569.500,00 	R$ 569.000,00  R$ 568.500,00 
LANCE 24 	R$ 568.450,00 	' R$ 568.400 00 
LANCE 25 	R$ 568.000,00 	R$ 567.500,00 

R$ 568.300,00 
R$ 567.400,00 
R$ 567.100,00 LANCE 26 	R$ 567.300,00 	R$ 567.200,00 

LANCE 27 	R$ 567.000,00 	R$ 566.500,00  R$ 566.400,00 
LANCE 28 	R$ 566.000,00 	R$ 555.900,00 R$ 555.800,00 
LANCE 29 R$ 555.400,00 	R$ 555.000,00 R$ 554.950,00 
LANCE 30  R$ 554.900,00 	R$ 554.500,00 R$ 554,400,00 
LANCE 31 R$ 554 300,00 	R$ 554.000,00 R$ 553.900,00 
LANCE 32 	R$ 553.800,00 	R$ 553.500,00 
LANCE 33 	R$ 549.900,00 	R$ 549.500,00  

R$ 550.000,00 
R$ 540.000,00 

LANCE 34 	R$ 539.900,00 	R$ 539.500,00 R$ 539.400,00 
LANCE 35 	R$ 539.000,00 	R$ 538.900,00  R$ 538.800,00 
LANCE 36 	R$ 538.700,00 	R$ 538.500 00  R$ 538.000,00  

- LANCE 37 	R$ 537.900,00 	R$ 536.000 00  R$ 535.000,00 
LANCE 38 	R$ 534.900,00 	R$ 534.000,00  R$ 533.000,00 
LANCE 39 	R$ 532.900,00 	R$ 532.000,00  R$ 531.000,00 
LANCE 40 	R$ 530.900000 	R$ 530.500,00  R$ 530.000,00 
LANCE 41 	R$ 529.900,00 	R$ 529.500,00 R$ 529.000,00 
LANCE 42 	R$ 528.900,00 	R$ 528.500,00  R$ 528 000,00 
LANCE 43 	R$ 527.900,150 	R$ 527.500,00  RS 527.000,00 
LANCE 44 	R$ 526.900,00 	R$ 526.500,00 R$ 526.000,00 
LANCE 45 	R$ 525.900,00 	R$ 525.500,00 R$ 525.000,00 
LANCE 46 	R$ 524.900 00 	R$ 524.000,00 R$ 523.000,00 
LANCE 47 	R$ 522.900,00 	R$ 522.000,00 R$ 521.000,00 — 
LANCE 48 	R • 520.000,00 R$ 519.500,00 R$ 519.000,00  

R$ 515.000,00 LANCE 49 	R$ 518.900,00 R$ 518.500,00 
LANCE 50 	R$ 514.900,00 R$ 514.500,00 R$ 510.000,00  
LANCE 51 	R$ 509.000,00 SEM LANCE  R$ 508.900,00 

R$ 508.900,00 LANCE 52 	SEM LANCE SEM LANCE 
LANCE 53 	R$ 508.700,00 SEM LANCE SEM LANCE 

OBS.. Uso do Beneficio da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
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Diário Oficial do Luís Eduardo Magalhães 	MUNICÍPIO 

DECRETO N" 026/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre instituição da Comissão Permanente cic 
Licitação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas, e conforme lhe autoriza o Art. 78, 

V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. V Ficam nomeados os (as) senhores (as) abaixo relacionados para os comporem a 

Comissão Permanente de Licitação: 

a) Senhor LUCAS ARAÚJO PIMENTA na função de PRESIDENTE; 

b) Senhor WASHINGTON ALVES DA S. OLIVEIRA na função dc MEMBRO; 

c) Senhora NISSARA SCHLEDER na função de MEMBRO; 

d) Senhora DANILA MORAIS DE ALMEIDA FÉLIX na função de MEMBRO. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

administrativos a partir de 01 de janeiro do corrente ano. 

Art. 3 0. Revogam-se as disposições cm contrário. 

Luis Eduardo Magalhães/BA, cm 06 de janeiro de 2021.  

ONDUMAR FERREIRA BORGES JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: L7+ALBOBWT+OT6VVVWE1FCA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0226/2020 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020. 
Data de Abertura: 22 de Abril de 2020. 

Horário de Abertura: 08:30 horas (Horário Local) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

USO HOSPITALAR, DE ORDEM JUDICIAL E PARA PACIENTES CADASTRADOS, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS 
EDUARDO MAGALHÃES/BA. 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Conforme Processo Administrativo, provocado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e tramitado por este Setor de Licitações e Contratos, onde foi autorizado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito para a realização do procedimento licitatório objetivando o 

Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos de uso hospitalar, de ordem judicial 
e para pacientes cadastrados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Luis Eduardo Magalhães/BA. 

O Processo para a realização desta licitação foi implementado nos estritos termos 
da legislação específica. O Edital foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si 

ocorreu com a participação de 07 (sete) empresas. A Ata anexa, que integra esta decisão, 
r"\ 	fielmente expressa os fatos ocorridos. 

As Empresas Habilitadas e vencedoras desta licitação foram: 
• FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 05. 400.006/0001-70; 

• CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 07.847.837/0001-10; 

• BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 15.229.287/0001-01; 

•
M D MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 07.294.636/0001-32; 

•
MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNP).  sob n° 96.827.563/0001-27:-■ 

HIGIENE E 
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CNPI 04.214.419/0001-05 

•
DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob n° 13.169.056/0001-16. 

•
MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNIDI sob n° 13.778.147/0001-59. 

Conforme justificado na Ata de Abertura e Julgamento do Processo Licitatório em 
tela, a Pregoeira decidiu proceder diligência junto à empresa MEDYCAMENTHA PRODUTOS 

ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, para que seja apresentada a Declaração dos índices 
Financeiros, atendendo ao Item 73.4 do Edital, visando sanar a inconsistência da habilitação. Em 

contato com a referida empresa, a mesma encaminhou por email o Certificado de Registro 
Cadastral - CRC do Estado da Bahia e o Certificado de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura 

Municipal de Salvador, onde constam os índices de regularidade financeira da empresa, em 
conformidade com o Balanço Patrhnonial ora apresentado. 

Deste modo, a inconsistência verificada na habilitação da licitante 
MEDYCAMENTHA PRODUTOS ONCOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA fora sanada, 
permanecendo a licitante vencedora do Lote 01, conforme citado na Ata da Sessão de Abertura. 

Ainda durante a Sessão de Abertura do presente certame, a Pregoeira ao analisar 
os valores finais ofertados para os Lotes 40 e 41 constatou que os mesmos se encontram 

superiores aos valores estimados no Edital. Quando questionadas, as empresas ressaltaram a 
impossibilidade de ofertar valores abaixo do estimado, pois o valor de referência é oriundo do 

Banco de Preços, o qual já se encontra abaixo do valor comercializado atualmente, diante disto, a 

Pregoeira informou aos liciiantes que serão realizadas cotações em empresas do ramo para aferir 

o valor de marcado dos itens constantes destes lotes e posteriormente decidir quanto à 
adjudicação, 

Diante disto, foram realizadas novas cotações em empresas do ramo, conforme 
valores abaixo dispostos: 

I ilragURA DE 

GALHA

n n n 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BANIA 

CNP): 04.214.419/0001-05 

Assim, foi constatado que os valores ofertados no certame pela licitante BAHIA 

MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREL são compatíveis com os valores 
praticados no mercado local e região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da 
legalidade, da econoiiiicidade'e da exequibilidade. 

Passemos a análise do Pedido de Desistência do Lote 03 pela licitante 
DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob ri° 13.169.056/0001-16, a qual justifica que em virtude da instabilidade econômica em que o 

país se encontra, provocada pela pandemia mundial (COVID-19), os preços dos medicamentos 

estão aumentando assustadoramente, fazendo com que se torne impossível a empresa cumprir 

com o compromisso assumido no ato da licitação. A empresa informa ainda que alguns , 

produtos se encontram escassos no mercado ou em falta em decorrência da matéria prima ser 

na maioria importada, restando evidente a impossibilidade da empresa em atender aos pedidos, 

do referido lote pelo valor ofertado no certame, de modo que a Administração seria prejudicada 
 - 

pelo atraso ou não entrega dos medicamentos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA DAMA 

CNP) 04.214.419/0001-05 

Diante d tc,a 
Pregoeira consultou a empresa M D MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNP." sob 
n° 07.294.636/0001-32, classificada em segundo lugar para o Lote 

03, a qual informou a impossibilidade em atender a referida convocação pelo valor estimado 
no Edital, salientando as mesmas razões apontadas pela empresa DOCTORMED 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. 

Assim, decidiu-se pela convocação da empresa CIENTIFICA MÉDICA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob if 07.847.837/0001-10, a qual manifestou 
concordância em fornecer os itens constantes do Lote 03, ofertando a Proposta no valor de 

R$ 508.699,80 (quinhentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
Analisado o valor apresentado, verificou-se que este se encontra inferior ao valor ofertado pela 
licitante classificada em primeiro lugar, bem como inferior ao estimado no Edital, portanto a 
Proposta foi aceita pela Pregoeira. 

Os Lotes 04; 48 e 49 restaram Desertos, pois nenhuma empresa apresentou 
Proposta de Preços para, os mesmos. Assim, a Administração decidirá posteriormente quanto à 
abertura de novo processo para aquisição dos itens constantes destes lotes. 

Vale lembrar que a modalidade licitatária em apreço visa, justamente, a busca 
pelo menor preço, o que fora alcançado com sucesso e representará uma economia aos cofres 
públicos. 

Por fim, o Edital prevê todas as penalidades a serem impostas para, qual fosse o 
vencedor, que descumpra qualquer uma das cláusulas avençadas, o que traduz completa 
segurança jurídica à Administração em contratar. 

Diante dos fatos expostos, a Pregoeira e Equipe de Apoio decidem por dar 
andamento ao Processo Licitatório. 

Luis Eduardo Magalhães/BA, 02 de Junho de 2020. 

NISSARA SCHLEDER 
Pregoeira 
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ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.° 033/2020 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0226/2020 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Rua José Ramos de Artchieta, ri" 187, Jardim Primavera, na 
cidade de Luis Eduardo Magalhães-BA, inscrito no CNPJ sob n° 04.214.419/0001-05, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OUVEFRA., brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n° 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 502.801.809-00,  
residente e domiciliado nesta cidade, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAU-  DE DE LUÍS 
EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 
11.101.542/0001-77, com sede à Av. Barreiras, Quadra 09, Lote OS, Centro, na cidade de Luís  

Eduardo Magalhães-BA, neste ato representado por seu Secretário Municipal, Sr. FELIPE 
MORGAM MELHEM, inscrito no C.PF sob o n° 052.980.567-76, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ambos assistidos juridicamente pela  
Procuradora Geral Geral do Município, Dr. TACIANA IZABEL GOMES NADAL, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/BA sob o n° 63.542, residente e domiciliada nesta cidade, e a empresa  
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.847.837/0001-10, 
estabelecida à Av. Anápolis, s/n", Quadra 29-A, Lote 06, Vila Brasília, na cidade de Aparecida de  
Goiânia/GO, neste ato representada por EVERTON PEREIRA CUNHA, representante legal, 
portador da Carteira de Identidade RG if 185.9288 SSP/GO, inscrito no CPF sob n° 423.714.571- 
91, residente e domiciliado ria cidade de Goiânia/GO, doravante denominada CONTRATADA, 
para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, o Registro de Preços para  
futura aquisição de medicamentos de uso hospitalar, de ordem judiciai e para pacientes 
cadastrados, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Luis Eduardo 
Magalhães/BA. 
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 	 Cefepime 2g injetável Frasco 1000 ABL -- 
R$ 7,00 R$ 7.000,00 

8 Ciprofloxacino 2ing/m1100m1 injetável 
 	infusão intravenosa Frasco 3500 

25000 

FRESENIUS R$ 25,00 R$ 87.500,00 
9 

10  

Complexo 8 inj 2m1 Ampola HYPOFARMA R$ 0,86 
— 

R$ 21.500,00 
Dexametasona inj 2ing/litil Frasco 6000 HYPOFARMA R$ 0,57 R.$ 3.420,00 

11 Dimedrinato 30ing + Piridoxina 50mg + 
 	Glicose 1000mg + D-Frutose 1000rng Frasco 4200 TAKEDA R$ 6,00 R$ 25.200,00 

12 Dobutamina inj 250mg/20m1 IV 
 	ampola c/ 20m1 Ampola 200 HIFOLABOR R$ 7,31 R$ 1.462,00 

13 

14  
Dopamina inj 50ing/ 10m1 Ampola 350 

18000 

TEUTO  R$ 1,46 R$ 511,00 Furosendda inj 20rag/2m1 Ampola SANTISA R$ 0,62 R$ 11.160,00 15 Ge.ntarnicina inj 80mg/2m1 Ampola 5000 SANTISA R$ 1,35 R$ 6.750,00 
16 Meropenern 500mg via intravenosa, pó 

 	para soluçao injetável 
Fr- 

Ampola 
200 AUROBINDO R$ 21,72 R$ 2.344,00 

17  

18 

19 

20 

iMeropenem lg via intravenosa, pó para 
isoluçao injetável 

Fr- 
Arn @cila 

Ampola 

—Ampola 

3000 

150 

25000 

3500 

AUROBINDO R$ 17,51 R$ 52.530,00 
Metilprednisolona pó 500mg + diluente 
endovenoso 

lvtetoulopramida inj /Omg/ 2m1 

U. QUÍMICA 

SANTISA 

R$ 24,07 

R$ 0,45 

R$ 3.610,50 

R$ 11.250,00 Metronidazol injetável, sistema fechado 
	 500rril/ 100m1. Frasco I-LALEX ISTAR R$ 6,59 R$ 23.065,00 

21 

77 

Nifedipino lOrng Capsulas gelatinosas 
sub-lin 	al. Cápsula 1200 

2500 

BA YER R$ 0,99 R$ 2.188,00 
Nifedipino lOrrig Comprimido 
	 Revestido, p/ uso oral. Cornprim. BRAINFARMA R$ 0,21 R$ 525,00 

23 

24  

Nitroprussiato de sódio 50mg 
endovenoso Ampola 40 FlYPOFARMA R$ 12,42 R$ 496,80 
Óleo mineral 100m1 p/ uso interno Frasco 300 ATRELA R$ 2,13 R$ 639,00 25 Prometazina inj 50mg/ 2m1 Ampola 6200 CRISTALIA R$ 1,80 R$ 11.160,00 
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1 	Aciclovir 200mg  
ii,' 	 ''''''

- 	4'J,_  
Cornprim. 

°•1 

1000 

? 

PHARLAB R$ 0,20 
,-, 

R$ 200,00 
2 Acido Acedi Salicilico 100mg Comprim. 5000 IMEC R$ 0,04 R$ 200,00 
3 Acido Fólico 5rng Comprim. 500 IIIPOLABOR R$ 0,05 R$ 25,00 
4 

5 

6 

7 

8 

Arniodarona 200mg Comprim. 500 

2100 

100 

2100 

50 

GEOLAB R$ 0,65 R$ 325,00 
Amoxicilina + Clavulanato de potássio 
500m /125m Comprim. SANDOZ R$ 0,68 R$ 1.428,00 

R$ 850,00 

Araoxicilina + Clavulanato de potássio 
suspensão oral 50mg/12,5mg/ml. 
Frasco c/ 75m1 (após reconstituição) 

Frasco 5A NDOZ R$ 8,50 

Amoxicilina 500mg Cápsula PR ATI R$014 R$294,00 
Arnoxicilina 50mg/m1 pó para 
suspensão oral. Frasco c/ 60m1 Frasco PRATI R$ 4,50 R$ 225,00 

9 Anloclipino bensiTa to 5nig Comprim. 3000 GEOLAB R$ 0,04 R$ 120,00 
10 

11  

Atenolol 50mg Comprim. 3000 

3000 

PR ATI R$ 0,07 R$ 210,00 
Azitromicina 500mg comprimido Comprirn. MEDQUIMICA R$ 0,90 R$ 2.700,00 

12  A zitromicina suspensão oral 40mg/m1 Frasco 100 PRATI R$ 7,50 R$ 750,00 

13 

14 

15 

16 

17 

Brometo de Ipratrópio 0,25mg/1m1 
20m1 (equivalente a 0,202mg 
i ratró ia/mi) solução inaIante 

Frasco 

Comprim. 

600 

18000 

I-IIPOLABOR R$ 0,75 R$ 450,00 

CaptopriT 25mg GEOLAB R$ 0,04 R$ 720,00 
Carvedilol 12,5mg cumprir/lido Comprim. 300 

600 

5000 

E.M.S R$ 0,12 R$ 36,00 
Carvedilol 3,125mg comprimido COM prim. 

Compri.m. 

BIOLAB SANUS R$ 0,18  	R$ 108,00 
Cefalexina 500mg TEUTO R$ 0,24 R$ 1.200,00 

18 Cefalexina suspensão oral 250mg/5m.l. 
	 Frasco c/ 60m1 Frasco 60 TEUr0 R$ 6A0 R$ 384,00 

19  Ciprofloxacino, cloridrato de 500mg Cornprim. 5000 PR ATI R$ 0,25 R$ 1.250,00 
20 

21 

22 

23  

Clindarnicina 300mg Cápsula 

Tubo 

160 

500 

200 

500 

U. QUÍMICA R$ 0,90 R$ 144,00 
Dexametasona creme 0,1% 10g 

Dexametasona elixir 0,1 ing/m1 frasco 
c/120m1  

Dexclorfenirarnina, maleato de 2mg. 

SANVAL R$ 1,40 R$ 700,00 

Frasco FARiVIACE R$ 1,40 R$ 280,00 

Comprim. GEOLAB R$ 0,09 R$ 45,00 
"hl 

'KR 
26 

27 

28 

29 e  
32 

Dexclorfeniramina, maleato de xarope 
de 0,4m•  /ml. Frasco c/ 100m1  
Di  :  oxina 0A5rng 

Frasco 600 NATULAB R$ 0,90 R$ 540,00 

Com rim. 

Comprim. 
500 PHARLAB R$ 0,09 R$ 45,00 

Dipirona sádica 500mg 5000 PRATI R$ 0,16 R$ 800,00 
Dipirona sádica gotas 500mg/lml 
frasco c/ 10m1  
EnaIapril, maleato de, 20.mg 

Frasco 

Comprim. 

1000 

1000 

NATULAB R$ 0,90 R$ 900,00 

SAN VAL R$0,08 R$ 80,00 

R$ 200,00 
Enalapril, malea to de, 5mg Comprim. 1000 

"0  

BRAINFARMA R$ 0,20 

Espironolactona 25mg 
C°111Prini' 

ASPEN 
PHARMA R$ 0,18 R$ 900,00 

Huconazol cápsula 150mg Cápsula 800 VITAMEDTC R$ 0,55 R$ 440,00 

R$ 90,00 
Furosemida 40mg , Comprim. 1000 PRATI R$ 0,09 
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33  Glibenclamida 5mg Comprim. 1000 CIIVIED 	 R$ 0,16 R$ 160,00 
34  Hidrodorotiazida 25ing Comprim. 2000 PRATI 	 R$ 0,05 R$ 100,00  
35 Ibuprofeno 600mg Comprirn. 20000 VITAMEDIC 	R$ 0,22 R$ 4.400,00 
36 Ibuprofen° solução oral gotas 50mg/m1 Frasco 1500 NATULAB 	R$ 1,00 R$ 1.500,00 

37 Loratadina solução orallmg/nal. Fr c/ 
100m1 Frasco 20 0 MARIOL 	R$ 3,10 R$ 620,00 

38 Losartana potássica 50mg Comprim. 

Comprimi. 

5000 

1000 

PRATI 	 R$ 0,21 R$ 1.050,00 
39 Metformina, doridrato de, 850mg PRATT 	 R$ 0,12 R$ 120,00 
40 Metildopa. 250mg Comprimi. 5000 SAN VAL 	R$ 0,48 R$ 2.400,00 
41 Metronidazol 250mg Comprimi. 1000 PRATI 	 R$ 0,13 R$ 130,00 

42 
- 

43 

Nistatina suspensão oral 100.000U1/m1 
5(1 ml Frasco 100 PRATI 	 R$ 4,50 R$ 450,00 

Nitrofurantalna 100mg cápsula Cápsula 500 TEUTO 	 R$ 0,30 R$ 150,00 
44 Omeprazol 20mg Cápsula 5000 GEOLAB 	R$ 0,09 R$ 450,00 

45 Par acetamol 200mg/m1 - solução oral 
	Frasco c/ 10m1 Frasco 1000 NATULAB 	R$ 0,75 R$ 750,00 

46 Paracetaniol 500mg Comprimi 20000 PRATI 	 R$ 0,07  R$ 1.400,00 
47 Prednisona 2Orrig Comprim. 1000 SANVAL 	R$ 0,19 R$ 190,00 
48 Prednisona 5ing Comprim. 600 SAN VAL 	R$ 0,09 R$ 54,00 
49 Proprandol 40mg Comprimi. 3000 GEOLAB 	R$ 0,07 R$ 210,00 

50 

Sais 	p/ 	Hidratação 	Oral, 	pó 	para 
solução oral, cloreto de sódio 2,6g/L 
(75nuriolel de sódio/L) glicose anidra 
13,5g/L (75mmoles de glicose) cloreto 
de potássio 1,5g/L (20mmoles de 
potá,ssio/L e 	65 mmoles/L cloreto) 
citrato 	de 	sódio 	diidratado 	2,9g/L 
	(10mmoles citrato) 

Envelope 100 NATULAB 	R$ 1,50 R$ 150,00 

51 Salbutamol, sulfato de, aerossol oral 
100mcg/ dose. Frasco 50 TEuro 	R$ 13 00 R$ 650,00 

52 Sinvastatina 20mg Comprim. 3000 SANVAL 	R$ 0,10  R$ 300,00 

53 Sulfadiazina de Prata 10mg/ g pote 
c/400g, Pote 60 PRATI 	R$ 35,00 R$ 2.100,00 

54 
Sulfarnetoxazol + Trimetoprima 
suspensão oral 40 + 8n-ig/rni. Frasco c/ 
50ml 

Frasco 50 

3000 

20 

PRATI 	 R$ 1,10 R$ 55,00 

55 

56 

Sulfa.metoxa2o1+Trimetroprima 400mg 
	+ 80mg comprimido 

Sulfato Ferroso 25mg/ird Fe++ - 
solução oral/gotas. Frasco c/ 30m1 

. 
Comprim. PRATI 	 R$ 0,13 RS 390,00 

Frasco NATULAB 	R$ 0,80 R$ 16,00 

57 Sulfato Ferroso 25mg/ml Fe++ - 
Xarope. Frasco c/ 100m1 Frasco 20 

5000 

NATULAB 	R$ 1,50 R$ 30,00 

58  Sulfato Ferroso 40ing/ Fe++ Comprim.. NATULAB 	R$ 0,06 R$ 300,00 
59 

..5. 

Varfarina sádica 5rng Comprimi. 	150 U. QUÍMICA 	R$ 0,24 R$ 36,00 

;PO 	i="4r=r4.1., 	 47.25eis 000, sur  
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Atorvastatina cálcica 10mg Comprim. 180 E.M.S 	R$ 0,36 	R$ 64,80 
2 	Azatioprina 50mg Comprim. 120 CRISTALIA 	R$ 1,28 R$ 153,60 
3 

4 

5 

Barnifilina, cloridrato de, 300mg Comprim. 960 CHIES] 	R$ 2,49 R$ 2390,40 

Cilostazol /00ing Comprim. 200 BIOLAB SANUS 	R$ 1,07 R$ 214,00 

Ciproterona, Acetato 50mg Comprim. 3800 U. QUIIVIICA 	R$ 1,42 R$ 5.396,00 
6 	Cloridrato de lmipramina 25mg Comprim. 1080 CRISTALIA 	R$ 0,50 RS 540,00 

7 	Cloridrato de Imiprarnina 75mg Compila 800 ASPEN 
R$ 2,77 FFIARMA R$ 2.216,00 

Empaglifiozina 25mg Compnm. 900 BOEHRINGER 	R$ 11,22 R$ 10.098,00 
Folinato de cálcio 16,2 mg (equivalente 

9 

	

	a 15 mg de ácido folínico). Similar a 
I marca Htpolabor. 

Cornprim. 1000 H1POLABOR 	R$ 2,20 R$ 2.200,00 

10 

Fumarato de Formoterol Diidratado + 
Budesonida 6/200mcg pó inalantc. 
Frasco contendo 60 Cápsulas Para 
Inalação e 1 inalador. 

Caixa 60 ACHE 	R$ 140,03 R$ 8 401,80 

6 
,  	meu,. 

■;502'1:".■ :0000 	 • 	 . 	 • , • 	 ." 
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%manto de Formoterol Diidratado + 
Budesonida 6/200mcg pó inalante. 
Frasco contendo 60 Cápsulas Para 
Inalação. 

Unid. 80 ACHE 	R$ 100,51 	R$ 8.040,80 

12  Glimepirida 2mg Comprirn. 600 CTMED 	 R$ 0,99 	R$ 594,00 13 Glimepirida 4mg Compritn. 600 

480 

600 

CIME13 	 R$ 0,36 	R$ 216,00 
14 Flidroclorotiazida 50mg + doridrato de 

amilorida 5mg 
. 

Comprun. E.M.S 	 R$ 0,85 	R$ 408,00 
15  Hidroxidoroquina, sulfato 400mg Frasco APSEN 	 R$ 2,89 	R$ 1.734,00 16  Metotrexato 2,5mg Comprim. 800 BLAU 	 R$ 0,99 	R$ 792,00 17  Oxcarbaze pina 300ing Comprim. 500 U. QU1MICA 	R$ 1,20 	R$ 600,00 18  Oxcarbaz-  epma 600mg Cornprim. 5100 U. QUÍMICA 	R$ 1,30 	R$ 6.630,00 19 Oxibutinina 5mg Comprim. 30000 

50 

APSEN 	 R$ 0,93 	R$ 27.900,00 
20 Oxibutini-na, cloridrato de xarope 
	lmg/nd 120m1. Frasco APSEN 	R$ 29,89 	R$ 1.494,50 

21 

22  

l 500 Paracetamo 	mg + Fosfato de 
	Codeína 30 mg - Comprimido 

Piridostigmina, brometo 60mg 

Comprim. 

Compri -tu. 

20000 

2160 

GEOLAB 	R$ 0,61 	R$ 12.200,00 

CELLER A 	R$ 0,40 	R$ 864,00 
23 
	12,5mg 

Hid Ramipril 5mg 4. 	rodoro tiazida 
Compri/B. 420 LIBBS 	 R$ 2,44 	R$ 1.024,80 

24  Rosuvastatina cáIcica 10mg Comprim, 480 R A NBAXY 	R$ 0,85 	R$408,0Ø 25  Sotalol, cloridrato 160mg Compritn. 480 ACHE 	 R$ 1,42 	R$ 26  Succinato de metoprolol 50mg Comprimi. 1500 
681,60 

ASTRAZENECA 	R$ 1,20 	R$ 1.800,00 27 
...., 

, 
Valsartana 160m 
• 	y  , 	''''',' 	.., 	";  't,:°':,.-:"1:";,t`W 	'-‘`e;  ' ';' 	:"'  ' 

Coma 'un. 

' ( 4 74  

480 

. :'''i' 	N` 	' - 

E M.S 	 R$ 1,42 	R$ 681,60 

A vá. 	'-, ,w.,,>4 '''  t. .4st~.1 .IV  - - 	' 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, freie, seguro, combustível, EPI's, transporte e entrega do objeto, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 

	

posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para 	.11  execução completa do objeto. 
2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as_ 
disposições contidas na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

€.------ 	4 1 	7 e/  

00   1...: .-  ,`4'94:77.31.32.13-40, 
0 	
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g ti 
acf r,  CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
 

< ,...> 
cr . 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao 
 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no artigo 
 

..1 g o „ 

17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 	P: k art. 65 da Lei Federal n." 8.666/93.  
3.2.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  
Art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 	E. iiz 

c) tv 
cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licita tório.  
3.1.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do

. 

n. a o g 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 	e o  
registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

	= o ã •• registrados em Ata, 	 c .., er—\ -• tv 
tri 

o 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 	 g, > 

r..., r 
2, 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com inicio na data 
de sua assinatura. 	

9- ra  
.1.. O 
00 r 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
cr rn 

5.1 Dos Direitos:  

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e  
5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, em  
igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 	 5 — 

0. 

5.2 Das Obrigações: 	 — — 
e 

5.2.1 da Administração: contratar com aquele que detêm os Preços Registrados, ou em igualdade 
	i..., 

de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 	
*. 

5.2.2 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 
61.1 Automático: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 
6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 
a)

o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 	 ti b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 	libi 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 	 I 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

2---  

--,  
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.5'  tZ,  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 	s. 9 
cr ° 

decorrentes da Ata de Registro de Preços;  tio — 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

 
e I.) 
0-  

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes.  
6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 	a a 

e E 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 	 et > 
4,, o 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: o -. r) C 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções:

. 
B 

It-0.  Ei 

7.1.1 10%: recusa de COMPROMITENTE em assinar a Ata; e 	 oa 0 a 
7.1.2 10%; descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 	 o <, 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 	 o o 
a N 

o CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 a > 
r n o , 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 
`0)  ‘. EA" 

,0 < 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na Ordem 
 de Fornecimento e na Nota de Empenho.  .4. o c. r 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
er t'l 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Mapa de Preços desta Ata no Diário 	-..., . 9° 
Oficial da Entidade, até o 5" dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura.  0" ....) 

cr C: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

-, N) 
10.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente Ata.  

i... 
10.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 	

.4. 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 02 de Junho de 2020. 

-̀"121Érrn,:re"---vEIRA  

Prefeito Municipal 

IN 

	

FELIPE M 	M MEL HEM 
pal de S7 de de 	

TACIANA IZA r-SltGOMES NADAL Secretário M ci 

4 
 

. 	

„ÁtiiP  Procuradora  a.  .1 do Município 

' CA:' ÉDICA 0?"SITIlLAR LTDA 
Con atada 

	

TESTEMUNHAS: 	 ..,, 

4, Nome: II ..,,Z5 Aii■ ey's  ir- 	 Nome:  	 (40   
CPF:  dr .1 

-° t. S i.93  eç:6 1/3  I 	 CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

Luís Eduardo Magaihães-BA, 18 de Março de 2021. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: Comissão Permanente de Licitação 

PARA: Departamento de Contabilidade 

Senhor Gerente, 

A Comissão Permanente de Licitação necessita de informações quanto à 
existência de recursos orçamentários e financeiros, visando à formalização de 
processo administrativo para a aquisição conforme abaixo: 

Pessoa Jurídica 
Processo Administrativo n° 167/2021 
Dispensa n° 044/2021 
Setor solicitante: Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de 

Saúde 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1MG. 

Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10. 

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Atenciosamente, 

Presidente d C missão Permanente de Licitação 

Rua Jose Ramos Anchieta no 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

Proc. n°: 167/2021 
Dispensa n° 044/2021 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTINO: GABINENTE DO PREFEITO/PROCURADORIA GERAL 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEP1ME 1MG. 

Senhor Prefeito, 

Tendo sido incumbidos de adotar os trâmites legais para a AQUISIÇÃO 
DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO ANTIMICROBIANO CEFEPIME 
1MG., passamos a expor o que segue: 

A Secretaria Municipal de Saúde solicita a aquisição do medicamento 
CEFEPIME 1MG, que é indicado para diversos tipos de infecção. 

Cloridrato de Cefepima é indicado no tratamento, em adultos, das 
infecções relacionadas a seguir, quando causadas por bactérias sensíveis à 
Cefepima: a) Infecções do trato respiratório inferior, incluindo pneumonial 
e bronquite; b) Infecções complicadas do trato urinário, incluindo pielonefritelll 
e infecções não complicadas do trato urinário; c) Infecções da pele e 
estruturas cutâneas; d) Infecções intra-abdominais, incluindo peritonitevl e 
infecções do trato biliar; e) Infecções ginecológicas; f) Septicemia; g) Terapia 
empírica em pacientes neutropênicos febris. 

A Cefepima também é indicado no tratamento, em pacientes 
pediátricos, das infecções relacionadas a seguir, quando causadas por 
bactérias sensíveis à Cefepima: a) Pneumonia; b) Infecções complicadas do 
trato urinário, incluindo pielonefritelll e infecções não complicadas do trato 
urinário; c) Infecções da pele e estruturas cutâneas; d) Septicemia; e) Terapia 
empírica em pacientes neulropênicos febris; f) Meningite bacteriana. 

Em condições normais, os pulmões dos seres humanos são capazes de 
produzir seu próprio surfactante pulmonar. A falta desse surfactante, seja qual 
for a causa, leva à insuficiência respiratória grave, que em prematuros é 
conhecida como Síndrome do Desconforto Respiratório (SDR) ou Doença da 
Membrana Hialina (DMH). Essa síndrome é uma das principais causas de 
mortalidade aguda e morbidade aguda em recém-nascidos prematuros e 

Rua Jose Ramos Anehieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 
também pode ser responsável por sequelas neurológicas (danos normalmente 
irreparáveis no cérebro), ou seja, a falta do medicamento no Município pode 

acarretar danos deletérios e infaustos. 
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente 

instruído e autuado com os elementos necessários à sua instauração (conforme 
cópias anexas ao processo), incluindo: 

• 03 (três) orçamentos; 

• Exposição de Motivos firmada peia Secretaria de Saúde, atestando a 
necessidade de AQUISIÇÃO DO ANTIMICROBIANO CEFEPIME. 

A escolha, por sua vez, recaiu sobre a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL 
COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 
07.640.617/0001-10, por ser a empresa que melhor ofertou seu preço, e dispõe 
dos insumos que atendem aos interesses da Administração, o que justificou a 
escolha da empresa, bem como que o preço ofertado está abaixo das demais 

empresas. 
Observando as informações contidas nos autos deste processo, 

entendemos que se trata de um caso excepcional ressalvado na legislação 
vigente, pelos fatores que levam a Administração a efetuar a presente 

contratação. 
Como se vê, a necessidade de contratação que ora se apresenta, 

realmente se caracteriza como emergencial. 
Primeiro, porque a Empresa CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, 

inscrita no CNPJ 07.847.837/0001-10, vencedora do lote 03, item 6, da Ata de 
Registro de Preços n° 029/2020, originária do PP para Registro de Preços n° 
033/2020, desistiu do fornecimento do medicamento registrado, sob o 
argumento de que não encontrou no mercado o insurno para compra e 

posterior entrega. 
O raciocínio pontual, neste caso, seria a Administração Público buscar a 

segunda colocada na oferta de lances do lote 03, da ATRP 033/2020 referente 
ao PPRG 029/2020, eniretanto, não houve segundo colocado, conforme ata 

coligida. 

Rua Jose Ramos Anehieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 
O próximo passo, nesta intelectiva, seria licitar. Isto, a Administração 

Pública já está providenciando, com o levantamento de quantidades, itens, 
orçamentos, enfim, montando o competente termo de referência. Entretanto, 
a aquisição do MEDICAMENTO urge. Explicamos. 

Segundo consta da comunicação primeva da Secretaria, a aquisição é 
de suma importância. 

Neste ponto, existem serviços e aquisições que são inadiáveis, devendo 
ser dispensado o processo licitatório, como neste caso. 

Com efeito, o processo licitatório, neste caso, deve ser dispensado, com 
base no artigo 24, II e artigo 26, ambos da Lei n° 8.666/93. 

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, não 
cabe ao gestor livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda 
que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado a resguardar a 
isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesar de 
viável, o processo licitatório possui um alto custo, sendo improvável que a 
economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um 
procedimento mais demorado, e neste caso, a demanda da Secretaria é 
premente para atende a população do Município. 

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em 
si mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância 
com os demais princípios aplicáveis à Administração, tais como a 
economicidade, a eficiência, a proporcionalidade e a razoabilidade. 

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão 
pública, deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, 
selecionar a melhor proposta utilizando-se de outras formas capazes de 
resguardar a isonomia e a impessoalidade da contratação. 

De tudo isto, ainda que a Administração Pública não tenha 
conseguindo contratar de forma direta com o mesmo valor do item licitado, 
houve ampla pesquisa de mercado, buscando o melhor preço para o erário 
do Município. 

Ademais, consta da justificativa a Empresa CIENTÍFICA MÉDICA 
HOSPITALAR que a desistência do fornecimento do item se deu em razão da 
impossibilidade de fornecer o produto, diante da ausência no estoque e da 
omissão do laboratório fabricante, enquanto que a DISTRIBUIDORA BRASIL 

Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 	 000049 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 
COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI informou possuir o referido 
medicamento em estoque, conforme orçamentos. 

Doravante, sob o viés constitucional, a Carta Magna estabelece que 
cabe a todos os Entes Federativos assegurar aos administrados os direitos 
fundamentais à vida e à saúde contemplados nos arts. 5 0, 6° e 196. Ocorre, 
assim, que a ausência do medicamento está muito além de uma discussão 
jurídica infraconstitucional, está ligada a própria dignidade e vida da pessoa 
humana, não podendo a sua falta ser imputada a falta de planejamento da 
gestão, pois, como acima relatado, não resta configurado. 

Assim, com esteio no preceito legai vinculado nos termos da Lei Federal 
8.666/93, Art. 24, inciso II, a Administração lança mão de uma prerrogativa que 
a lei seguramente lhe assiste, para suprir de imediato uma demanda de 

natureza urgente, a bem da continuidade dos serviços públicos essenciais, 
inadiáveis e de responsabilidade do Município. 

Ao caso em comento, pertinente ressaltar que o código das 
licitações, a Lei 8.666/93, já preconiza desde o seu ventre o art. 24, Inciso li: 

"Art. 24, -É dispensável a licitação": 

/1 - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o 
fundamento legal do Ari. 24, inciso II, do "Códex Licitatório", segundo o 
administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral diz, "in verbis": 

"...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela 
inadequação do procedimento formal licita tório ao 
caso concreto. Mais especificamente: um caso é de 

Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 
emergência quando reclama solução imediata, de 
qual modo que a realização de licitação, com os 
prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo 
à empresa (obviamente prejuízo relevante) ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços 
ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou 
prejudicar a regularidade de suas atividades 
especificas." (obra cit. , Ulisses Jacoby Fernandes). 

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles, afirma que: 

"... a emergência há de ser reconhecida e declarada 
em cada caso, a fim de justificar a dispensa de 
licitação para obras, serviços, compras ou alienações 
relacionadas com a anormalidade que a 
administração visa corrigir, ou como prejuízo a ser 
evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra, grave 
perturbação da ordem ou calamidade pública, e que 
a anormalidade ou o risco é generalizado, autorizando 
a dispensa de licitação em toda a área atingida pelo 
evento " (In Licitação e contrato Administrativo, 9' Ed., 
Revista dos Tribunais, São Paulo: 1990, p. 97) 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, 
há a discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do 

certame, devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o 

administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal 
Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em 
que, embora viável competição entre particulares, a 
licitação afigura-se inconveniente ao interesse público. 
(...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-benefício será desequilibrada. Os custos 

Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
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necessários à licitação ultrapassarão benefícios que 
dela poderão advir." 

Ora, a urgência na aquisição do medicamento é indiscutivelmente 
cristalina. As evidências empíricas demonstram que a não aquisição do 

medicamento, neste momento, diante da ausência de fornecedor contratado 
e do produto em estoque, pode acarretar danos infaustos à saúde dos 
munícipes que eventualmente necessitem do tratamento. 

Obviamente, nesses casos, a regra é a licitação, entretanto, pelas 
razões externadas, este caminho viria tão somente sacrificar o interesse público, 
motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de 
dispensar o certame nos casos expressamente previstos, como fundamentado. 

Assim justifica-se a contrafação da empresa em tela. 
RAZÃO DA ESCOLHA: 

A escolha recaiu sobre a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COMI DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10, 
por ser a empresa que melhor ofertou seu preço, e dispõe de insumos 
disponíveis que atendem aos interesses da Administração, e em razão dos 
motivos aduzidos, conforme abaixo: 

01 - As necessidades do Município são de interesses público e social, 
que devem prevalecer sobre qualquer espécie de burocracia, por isso, não 
tem condições de aguardar os prazos exigidos na Lei para abertura de 
processo licitatório. 

02 - O preço é o mais vantajoso para a Administração, conforme 
pesquisa de preços e orçamentos colacionados. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Procedeu-se com a consulta de 03 (três) empresas em condições de 
atender a tais serviços e, conciliando a questão da oferta do melhor preço, da 
regularidade jurídica, Fiscal e previdenciária, a escolha recaiu sobre a empresa 
DISTRIBUIDORA BRASIL COMI DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EiRELI, CNPJ 
sob o n ° 07.640.617/0001.10 que apresentou seu preço com o valor global de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Rua Jose Ramos Anehieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o que consta deste processo administrativo de Dispensa de 
Licitação, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, 
fundamentada no inciso II do art. 24 c/c Art. 26, ambos da Lei Federal N°. 
8.666/9, para contratação da empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10, 
que apresentou seu preço com o valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
nos termos das cláusulas e condições do Contrato a ser pactuado pelas partes. 

Assim, nos termos do art. 24, li , c/c art. 26 da Lei Federal N°. 8.666/93 e 
suas alterações vêm comunicar ao Sr. Prefeito Municipal da presente 
declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a 
devida ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação, no prazo legal. 

Senhor Prefeito, este é o entendimento da Comissão Permanente de 
Licitação, pelas razões expostas neste documento. 

Nesta assentada, encaminhamos a presente justificativa à assessoria 
jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Luís Eduardo Mc_agalhães, 18 de março de 2021. 

-1"«  •'ARAUJQ PIMENTA 
Presidente da /omissão Permanente de Licitação 

‘.1  
WASHINGTO A 	■ A S. OLIVEIRA 	 NISSARA SCHLEDER 

Membro 
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Érturcet,eir( JUR 

e PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 044/2021 
* PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2021 
• INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 24, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93. AQUISIÇÃO DE 600 
(SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1 MG. NECESSIDADE DE 
ANÁLISE PELA CONTROLADORIA INTERNA DO 
EXECUTIVO. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 
IMPOSTOS. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO.  

I — RELATÓRIO 

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Comissão Permanente de 
Licitação, nos autos do procedimento de dispensa de licitação sobre a possibilidade de 
aquisição de 600 (seiscentas) unidades do medicamento Antimicrobiano Cefepime 1 
mg, para atender a demanda da Secretaria de Saúde em face do pedido de 
cancelamento dos itens 6 e 7 da Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 
029/2020 à luz dos art. 78, inciso XVIII e art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: 
a) Autorização para Dispensa de Licitação; 
b) Solicitação interna realizada pela Secretaria de Saúde do Município; 
c) Solicitação de cancelamento dos itens 6 e 7 da Ata de Registro de 

Preços do Pregão Presencial n° 029/2020; 
d) Orçamentos da empresa vencedora; 
e) Pesquisa de Preço de Mercado em formato de orçamentos; 
f) Atestados de Regularidade Fiscal, Jurídica e Trabalhista da Empresa; 
g) Justificativa da aquisição do produto na modalidade dispensa de 

licitação; 
h) Documentos diversos. 

Verifica-se, que fora encaminhado, através de Comunicação Interna da 
Secretaria Municipal de Saúde ao 	Excelentíssimo 	Senhor Prefeito do Município, 
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solicitando, em suma, a contratação de empresa especializada para fornecimento do 
produto acima descrito. 

Segundo o ofício expedido pela Secretaria de Saúde, urge a necessidade de 
aquisição em caráter emergencial do material em comento, diante da desistência dos 
itens pela empresa preliminarmente contratada, razão pela qual requisitou-se a 
dispensa licitatória para suprir a necessidade. 

Na oportunidade fora informado que presentemente encontra-se sendo 
providenciado novo processo licitatório. 

Consta nos autos autorização para a dispensa de licitação, a qual em sua 
composição extrai-se a definição do objeto, orçamentos da empresa interessada, 
pesquisa de preço de mercado, atestados de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista 
da empresa, comunicação interna demonstrando a existência de dotação orçamentária 
e financeira, bem como justificativa da aquisição na modalidade dispensa de licitação. 

Infere-se dos autos, que o presente processo administrativo de dispensa de 
licitação, encontra-se devidamente instruído com os todos os documentos 
indispensáveis, conforme estabelecido no artigo 26 e seguintes, da Lei 8.666/93. 

Posteriormente os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por 
força do art. 38, inciso VI, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

É o breve relatório. Segue o devido opinativo jurídico. 

II — DA FUNDAMENTAÇÃO 

Vigora no ordenamento jurídico pátrio o princípio da obrigatoriedade de 
licitação, consoante preceituado no art. 37, XXI, da Constituição da República de 1988, 
sendo a desnecessidade de licitar a exceção, desde que especificada na legislação 
pertinente. 

Nesse sentido, a Lei Nacional n. 8.666/93, conhecida como Lei Geral de 
Licitações (LGL), disciplina as situações, dentro do regime geral, em que a 
Administração Pública pode contratar sem licitação, quais sejam: os casos de licitação 
dispensada (art. 17), de dispensa de licitação (art. 24) e de inexigibilidade de licitação 
(art. 25). 

Pois bem. Extrai-se dos autos pedido expresso da empresa denominada 
Científica Médica Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n° 07.847.837/0001-10, mediante o 
qual solicita cancelamento dos itens 6 e 7 da Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial n° 029/2020. 

Conforme pedido, a empresa informa que participou do Pregão Presencial n° 
029/2020, no qual restou vencedora do Lote 03, itens 6 e 7 referentes respectivamente 
aos produtos Cefepime lg injetável e Cefepime 2g injetável, ao preço unitário cada um 
de R$ 7,00 (sete reais), oferecendo para ambos a marca ABL. 

"41-1) 
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Ocorre que, segundo a comunicação, não fora possível para a vencedora do 
certame atender ao fornecimento solicitado em razão de não ter encontrado no 
mercado o insumo para compra e posterior entrega. 

Diante da indisponibilidade do produto por parte do laboratório fabricante 
vinculado à empresa vencedora, bem como ponderando a ausência no estoque desta 
quanto ao aludido fármaco, reconhece-se a situação excepcional por fato alheio a 
vontade das partes que prejudica a manutenção do vínculo obrigacional oriundo dos 
autos do Pregão Presencial n° 029/2020. 

Com isso, em virtude do caso fortuito acima registrado, à luz da teoria da 
imprevisão, é ponderável o reconhecimento da situação extraordinária que prejudica a 
manutenção do vínculo obrigacional, o que desde já manifestamos 

favoravelmente 
pelo cancelamento do registro do preço estritamente quanto ao item 06 e ao item 7 do 
Lote 03 do Pregão Presencial 029/2020, conforme pedido e justificativas pela empresa 
supracitada, nos termos do art. 21 do Decreto Federal n ° 7.892/2013. 

Diante disso, reconhece-se que a aquisição do medicamento Antimicrobiano 
Cefepime 1 mg se traduz em situação de urgência por se tratar de material essencial 
para as Unidades de Saúde do Município. 

Ademais, depreende-se que inexiste naquele procedimento segunda 
colocada na oferta de lances peio atinente lote e itens, conforme ata constante no 
devido procedimento. 

Neste sentido, registrou-se que a Administração Pública já está 
providenciando o Termo de Referência, a partir de levantamento de quantidades, itens, 
orçamentos, a fim de que seja realizado o devido certame, privilegiando a concorrência. 

Contudo, a aquisição dos produtos objeto do presente procedimento é 
imprescindível, uma vez que a demora ordinária da conclusão de todos os trâmites do 
certame licitatório colocará em risco a vida dos usuários do Sistema Público de Saúde, 
visto que atualmente a Secretaria de Saúde deste Município encontra-se sem a 
disponibilidade de tal fármaco para atender qualquer hipótese de urgência. 

À esta luz, compete ponderar que, em atenção à Lei 8.666/93, bem como à 
espécie de contrato em apreço, especialmente ao valor fixado para contratação que 
não supera o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), estamos 
impreterivelmente diante à modalidade de dispensa de licitação (art. 24, inciso II c/c art. 
23, inciso II, alínea a, c/c Decreto 9.412/18). 

Consigna-se que a Lei de Licitações e Contratos, Lei n°. 8.666/93, em seu 
artigo 24, estabelece em rol taxativo, as hipóteses em que o processo licitatório poderá 
ser dispensado. 

Trata-se de uma exceção à regra do artigo do art. 37, XXI, da Constituição 
Federal, razão pela qual a contratação com fundamento na dispensa de licitação requer 
prudência e cautela por parte do administrador, a fim de se evitar condutas que 
contornem as exigências legais e os princípios da isonomia, finalidade e da moralidade. 
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções 
à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de 
certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, incisos II e IV da Lei n. 
8.666/93, onde se verifica ser cabível a dispensa de licitação: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos: 

Assim, verifica-se que dentre os orçamentos apresentados, a empresa 
selecionada foi a que apresentou o menor valor para o fornecimento do produto 
necessário, atendendo assim as exigências legais do inciso II, do artigo 24, da Lei 
8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018, bem como ficou comprovada a idoneidade da 
empresa, através das certidões negativas de débitos acostadas. 

Noutro giro, a contratação por emergência ocorre em situações imprevisíveis 
que devem ser prontamente atendidas pela Administração Pública, sob pena de causar 
prejuízo ao interesse público primário, qual seja, o interesse socialmente protegido. Por 
isso, nessas situações, para a contratação não há como se aguardar o trâmite regular 
de um processo licitatório, que é em sua essência moroso, posto que se submete a um 
formalismo (prazos legais para apresentação de propostas, tempo necessário para 
análise dos documentos para habilitação e para comparação das propostas 
apresentadas e incidentes procedimentais, tais como, impugnações, recursos 
administrativos e medidas judiciais). 

Vale frisar ainda que, para que a contratação direta fundamentada nos casos 
de emergência seja realizada de forma lícita, necessário se faz a plena demonstração 
da potencialidade do dano e eficácia da contratação para elidir tal risco. 

No caso concreto, verifica-se que a justificativa é plausível, sendo possível a 
contratação também por fundamento na emergência/urgência, para que não haja 
maiores danos à saúde de potenciais paciente e usuários da rede pública de saúde, 
visto tratar-se de medicamento de uso adulto e pediátrico. 

000057 
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Frise-se, por fim, que as finalidades primordiais da Administração estão 
sendo ressalvadas e o preço encontra-se compatível com o valor de mercado, de 
acordo com prévia avaliação. 

III – DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, assentado nos fundamentos acima correlacionados, a 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 

no 
tocante a contratação da empresa Distribuidora Brasil Comi de Produtos Médicos 
Hospitalares Eireli, inscrita no CNPJ sob n° 07 .640.617/0001-10, com fundamento no 
inciso 11 e IV, do artigo 24, c/c art. 23, inciso Ii, alínea "a", ambos da Lei n° 8.666/93 c/c 
Decreto 9412/18, manifesta

-se pela POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
tal como indicada, da qual busca atender uma necessidade da Secretaria de Saúde 
deste município. 

É o Parecer. Salvo melhor juízo. Ressaltando o caráter meramente opinativo 
do mesmo. 

Luis Eduardo Magalhães/BA, 18 de março de 2021. 
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RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 167/2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 044/2021 

Diante da decisão prolatada, unanimemente, pela Comissão 
Permanente de Licitação, submetida ao Parecer da Procuradoria Jurídica, 
acolhido como fundamento desta ratificação, que a entendeu correta sobre o 
ponto de vista jurídico, existindo, também, uma demanda real e concreta da 

AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1MG. Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10; 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Fundamento legal: Art. 24, Inciso II da Lei 
8.666/93; Autorização: ONDUMAR FERREIRA BORGES JÚNIOR - Prefeito. Ratifica o 
presente Processo de Dispensa, bem como autoriza e ordena a aquisição in 
lumine. 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2021. 

_ 

7 ONDUMAR 	El A -BORGES JÚNIOR 
P eit Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 044/2021 

Processo Administrativo: 167/2021 	de 18/03/2021; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEPIME ]MG. Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10; 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93; Autorizaçõo: ONDUMAR FERREIRA BORGES JÚNIOR - Prefeito. 

Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS . EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 044/2021 

Processo Administrativo: 167/2021 de 18/03/2021; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) UNIDADES DO MEDICAMENTO 
ANTIMICROBIANO CEFEPIME 1MG. Fornecedor: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIREL1, CNPJ sob o n° 07.640.617/0001-10; 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93; Autorização: ONDUMAR FERREIRA BORGES JÚNIOR - Prefeito. 

Rua Jose Ramos Anchieta n° 187 - Bairro Jardim Primavera CEP - 47850-000 
Telefone (77) 3628-9000 
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• 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS . 	_ 

AV. BARREIRAS, 00-09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 11 .101.542/0001-77 

Proc. Adm: 165-2021 	¡Empenho: 1215 	1Exerc.: 2021 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Função: 10 - SAÚDE 

Sub-Função: 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

Programa: 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL 

Ação: 2048- GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Elemento: 3 . 3 .9.0.30.00.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 02- SAÚDE 15% . 

NOTA DE 
GLOBAL 	 !Crédito:  Orçamentário e Suplementar 

S COMPLEMENTARES 

idade: 044-2021-0 - Dispensa de Licitação 

da Despesa: 33903004- MEDICAMENTOS 

de Pessoal: 

Saldo Anterior 

842.435,71 

Valor do Empenho 

15.000,00 

Saldo Atual 

827.435,71 

R.Social/Nomer 43375 - DISTRIBUIDORA 

LTDA 

C.N.P.J/CPF: 07.640.617/0001-10 

Banco: 

)RICO / ESPECIFICAÇÃO 

BRASIL COML, 

DA DESPESA 

I.E.: 

DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

o r-2 • 

Agéncia: 

Endereço: AV. RIO VERDE S/N° 00. 78 LT. 09 

Bairro: VILA ROSA 

Cidade/UF: APARECIDA DE GOIANIA / GO 

Conta: 

R QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SOO(SEISCENTOS)UNIDADES DO MEDICAMENTO ANTIMICROBIANO CEFEPIME IMO, 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, CONFORME PROC. ADMINISTRATIVO 165/2021 ANEXO 

Itens do Empenho 
Item 1 Código 1 	

Descrição 	
1 Unidade 	Quantidade I Valor único 	Valor Total )ata do Empenho: 1810312021 

/Mor: 15.000,00 ( Quinze Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 18/03/2021 
	

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM: 18/03/2021 

Login: Nadyane 

DIVINO GUSTAVO FERREIRA CARIAS 

CPF-449.110.681-91 

Secretário de Saúde - interino 

ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS 

CRC-BA-025632/0-5 

Contador 

Empenho: 1215 
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